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TITULARES SUPLENTES

(2)(3)(4)(6)(7)(10)(1)

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 VAGO(18)

Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800 2 Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271
Paulo Paim(PT)(18) RS (61) 3303-

5227/5232
3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e

9050
4 Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /

6104 / 6105
5 Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
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Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083 6 Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
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Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

1 Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747

Sérgio Petecão(PSD)(17) AC (61) 3303-6706 a
6713

2 Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

3 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

4 Rose de Freitas(PMDB)(13)(17) ES (61) 3303-1156 e
1158

Edison Lobão(PMDB)(13) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 Marta Suplicy(PMDB)(19) SP (61) 3303-6510

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
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6 VAGO

Maioria (PMDB)

Ricardo Franco(DEM)(22)(21) SE 1 Wilder Morais(PP) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Lúcia Vânia(PSB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 VAGO(12)(15)

Dalirio Beber(PSDB)(20) SC (61) 3303-6446 3 VAGO
Flexa Ribeiro(PSDB)(20) PA (61) 3303-2342 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
Roberto Rocha(PSB)(16) MA (61) 3303-
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503/1506 a 1508

2 Romário(PSB)(16) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

1 Vicentinho Alves(PR)(8)(9) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
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Eduardo Amorim(PSC)(9) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

3 VAGO

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros titulares; e os
Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro titular e terceiro
suplente.

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS
(Of. 15/2015-GLPSDB).

(7) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-BLUFOR).

(10) Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CAS (Of.
010/2015-GLPMDB).

(11) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).

(13) Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passou a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).

(14) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).

(15) Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixou de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).
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(16) Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Romário, que passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).

(17) Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passou a
compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).

(18) Em 05.05.2015, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 61/2015-GLDBAG).

(19) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 143/2015-GLPMDB).

(20) Em 19.05.2015, os Senadores Dalirio Beber e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 113/2015-GLPSDB).

(21) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(22) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PATRICIA DE LURDES MOTTA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Vanessa Grazziotin

      Dispõe sobre a divulgação, nos estabelecimentos que dispensem medicamentos, da
relação dos medicamentos de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.787, de 10 de
fevereiro de 1999, e dá outras providências.

Relatório: Pela recomendação da Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei da
Câmara nº 1, de 2015.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Luiz Bittencourt

      Obriga a fixação de cartazes nas farmácias com a lista dos medicamentos genéricos,
inclusive com a diferença de preços entre eles e os demais.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 2015.
Observações:
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3
EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4,

de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação da Emenda da Câmara dos Deputados nº 4, de 2015, ao
Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/01/2016 às 15:29.
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Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Acrescenta dispositivos ao art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e ao
art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a aposentadoria
especial dos segurados portadores de deficiência decorrente da Síndrome da Talidomida
e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2011 -
Complementar.
Observações:
- Em 24.11.2011, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou
Parecer favorável ao Projeto.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, para dispor sobre a logística reversa de veículos automotores.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2013.
Observações:
- Em 03.07.2013, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo aprovou Parecer
favorável ao Projeto.
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDR)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, de 2010
- Terminativo -

      Modifica a redação do inciso II do art. 4 da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010,
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/01/2016 às 15:29.
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Autoria: Senador Gilberto Goellner
para alterar a qualificação exigida para o exercício da profissão de instrutor de trânsito.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2010, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 216, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira
      Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 216, de 2011, e das 3 (três)
Emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 172, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Altera as Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro
de 1976, para assegurar a qualidade de insumos farmacêuticos ativos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2012.
Observações:
- Em 23.06.2015, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, de 2013
- Terminativo -

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, para instituir o direito de não comparecimento ao trabalho para a
realização de exames médicos.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/01/2016 às 15:29.
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Autoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 337, de 2013, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 453, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera a Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para incluir as fundações entre
as beneficiárias do regime temporário da substituição das contribuições previdenciárias
patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
por outra incidente sobre a receita bruta.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 453, de 2013.
Observações:
- Em 04.11.2014, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto.
- Em 09.12.2015, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Dalírio Beber, em
substituição ao Senador Walter Pinheiro. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos
Sociais, é concedido Vista Coletiva ao Projeto nos termos regimentais.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Dalirio Beber

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/01/2016 às 15:29.
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2015
(nº  2.548,  de  2000,  na  Casa  de  origem),  da
Deputada Vanessa Grazziotin, que dispõe sobre a
divulgação, nos estabelecimentos que dispensem
medicamentos, da relação dos medicamentos de
que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.787, de 10
de fevereiro de 1999, e dá outras providências.

Relator: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  o
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 1, de 2015 (nº 2.548, de 2000, na Casa
de origem), da então Deputada Vanessa Grazziotin, atualmente Senadora,
que obriga os estabelecimentos que dispensam medicamentos a fixar, em
local  visível  aos  consumidores,  uma  lista  com  todos  os  genéricos
registrados no País.

Os estabelecimentos que descumprirem a regra ficarão sujeitos
a  multa  e,  em caso  de  reincidência,  a  multa  e  suspensão  do  alvará  de
funcionamento. O valor da multa será determinado pela Agência Nacional
de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA).  Consideram-se  infratores  o
farmacêutico responsável e o proprietário do estabelecimento. 

A  cláusula  de  vigência  determina  que  a  lei  originada  da
proposição sob análise entre em vigor na data de sua publicação.

Na justificação, a autora argumenta que o projeto pretende dar
maior  divulgação  e  esclarecer  a  população  sobre  os  medicamentos
genéricos.

Na Câmara dos Deputados, o projeto de lei foi aprovado pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado Federal,
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após ser apreciada pela CAS, a proposição será examinada pela Comissão
de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle
(CMA) e pelo Plenário.

Até o momento, a proposição não foi objeto de emendas.

II – ANÁLISE

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a matéria conforma-se
ao rol de atribuições desta Comissão, nos termos do inciso II do art. 100 do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por tratar de tema afeto ao
controle e à fiscalização de medicamentos.

Em relação ao mérito, contudo, apesar das louváveis intenções
que motivaram a sua apresentação, consideramos que os longos anos de
tramitação na Câmara dos Deputados prejudicaram o projeto de lei. 

De fato, o projeto foi apresentado pouco tempo após a edição
da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que introduziu o medicamento
genérico no País. À época, esse processo ainda não estava consolidado e
havia desconfiança e desconhecimento da população em relação a esses
fármacos. 

Assim,  de  um  lado,  havia  resistência  em  dispensar  os
genéricos  nas  farmácias,  notadamente  em  virtude  da  prática  antiga  e
irregular  conhecida  como  “empurroterapia”,  pela  qual  os  vendedores
ofereciam medicamentos similares no lugar dos medicamentos de marca,
ou dos genéricos, para ganhar comissão dos fabricantes.

De  outro,  os  médicos  também  não  estavam  habituados  a
prescrever utilizando a denominação comum do medicamento – princípio
farmacologicamente ativo –, o que dificultava a dispensação do genérico.

Por essas razões, a Lei nº 9.787, de 1999, já previa, em seu art.
4º, a promoção de medidas especiais pelo Poder Executivo relacionadas à
dispensação de medicamentos genéricos, com vistas a estimular sua adoção
e uso no País. Essa tarefa foi delegada ao Ministério da Saúde, que ficou
encarregado  de  promover  mecanismos  que  assegurassem  ampla
comunicação, informação e educação sobre os medicamentos genéricos.

Nesse sentido, a Anvisa, autarquia vinculada ao Ministério da
Saúde, editou normas para obrigar os estabelecimentos que comercializam

2
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medicamentos a afixar, em local de fácil acesso e visibilidade, a relação dos
medicamentos  genéricos  registrados  no  País,  cominando  as  penalidades
previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações
à  legislação  sanitária  federal,  estabelece  as  sanções  respectivas,  e  dá
outras providências, para o descumprimento dessa determinação. A partir
de então,  a relação atualizada dos medicamentos genéricos passou a ser
disponibilizada pela internet. 

A primeira resolução da Anvisa editada a esse respeito foi a de
nº  45,  de 15 de maio de 2000, que  estabelece que todas as farmácias,
drogarias  e  estabelecimentos,  que  comercializem  medicamentos,  ficam
obrigados a fixar em local de fácil acesso e visibilidade, a relação dos
medicamentos genéricos, registrados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária,  nos  termos  da  Lei  nº  9.787,  de  10/02/99.  Essa  norma  foi
posteriormente  revogada  e  substituída,  sucessivamente,  pelas  seguintes
resoluções, todas da Anvisa: nº 99, de 22 de novembro de 2000; nº 123, de
13 de maio de 2005; e nº 44, de 17 de agosto de 2009, que dispõe sobre
Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento,
da  dispensação  e  da  comercialização  de  produtos  e  da  prestação  de
serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências,
atualmente em vigor. 

Desse modo, nota-se que a matéria encontra-se adequadamente
regulada por meio de norma infralegal editada pela Anvisa, que é a espécie
normativa apropriada.  Com efeito,  de acordo com o § 1º  do art.  42 da
Resolução nº 44, de 2009, da Anvisa, o estabelecimento farmacêutico deve
“manter à disposição dos usuários, em local de fácil visualização e de modo
a  permitir  a  imediata  identificação,  lista  atualizada  dos  medicamentos
genéricos  comercializados  no  país,  conforme  relação  divulgada  pela
Agência  e  disponibilizada  no  seu  sítio  eletrônico  no  endereço
http://www.anvisa.gov.br”. 

Desse  histórico,  depreende-se  que  o  objetivo  almejado pelo
PLC nº  1,  de  2015,  encontra-se  plenamente  alcançado,  o  que  pode  ser
facilmente constatado por uma visita a qualquer farmácia. 

Por fim, resta claro que os mais de quinze anos de tramitação
na Câmara dos Deputados prejudicaram o projeto de lei,  ocasionando a
perda de oportunidade da matéria, nos termos do art. 334, inciso I, do Risf.

3
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III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto de
Lei da Câmara nº 1, de 2015.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL

PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 7, de
2015, do Deputado Luiz Bittencourt, que  obriga
a fixação de cartazes nas farmácias com a lista
dos  medicamentos  genéricos,  inclusive  com  a
diferença de preços entre eles e os demais.

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei
da Câmara  (PLC) nº  7,  de 2015 (Projeto de Lei  nº  3.028,  de 2000,  na
origem), do Deputado Luiz Bittencourt, que  obriga a fixação de cartazes
nas farmácias com a lista dos medicamentos genéricos, inclusive com a
diferença de preços entre eles e os demais.

O  art.  1º  do  projeto  estabelece  que  os  estabelecimentos
comerciais que vendem medicamentos são obrigados a fixar cartazes, em
lugar  e  com  letras  visíveis,  com  a  lista  de  medicamentos  genéricos
disponíveis  nos  estabelecimentos,  assim  como  dos  seus  preços  em
comparação com os demais de marca de fantasia.

O art. 2º explicita a cláusula de vigência, prevista para ocorrer
na data de publicação da lei que se originar do projeto.

A proposição foi distribuída exclusivamente à apreciação da
CAS e não recebeu emendas.

II – ANÁLISE
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL

Compete à CAS, na forma definida pelo inciso II do art. 100
do Regimento Interno do Senado Federal,  dispor  sobre proposições que
digam respeito à proteção e defesa da saúde e sobre produção, controle e
fiscalização de medicamentos.

Acerca  do  mérito,  reconhecemos  o  valor  intrínseco  à
proposição de medida para estimular o mercado de genéricos, que, à época
de  sua  apresentação  –  o  projeto  original  foi  apresentado  no  ano  2000,
pouco tempo após a edição da Lei dos Genéricos −, ainda era incipiente. 

Não  obstante,  salientamos  o  crescimento  acelerado  desse
mercado, que teve evolução significativa desde a chegada dos genéricos,
após a publicação da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, altera a Lei
nº  6.360,  de  23  de  setembro  de  1976,  que  dispõe  sobre  a  vigilância
sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de
nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências.

Em março de 2001, havia 218 genéricos registrados, dos quais
146  eram  comercializados,  segundo  dados  da  Agência  Nacional  de
Vigilância Sanitária (ANVISA). Em julho de 2002, o Brasil contava com
35  laboratórios  produtores  de  genéricos,  tendo  registrado  574
medicamentos.  Em fevereiro  de  2014,  a  Agência  listava  436  princípios
ativos registrados e produzidos por 102 laboratórios.

Resumo apresentado no site da Anvisa esclarece que, desde o
ano 2000 até o fim do ano de 2014, 4.207 medicamentos genéricos foram
registrados. Destes, 839 registros foram cancelados, restando, no final do
ano  passado,  3.368  medicamentos  genéricos  com registros  válidos.  Em
2015,  até  26  de  outubro,  mais  231  medicamentos  genéricos  foram
registrados. Dentre os 3.599 medicamentos genéricos com registros válidos
até  essa  data,  há  514  diferentes  princípios  ativos  ou  associações  de
princípios ativos, produzidos por 108 empresas detentoras dos registros.

Assim,  ainda  que  concordemos  com  a  necessidade  de
continuar a estimular o mercado de genéricos, consideramos que a forma
idealizada  no projeto  em análise  fica  inviabilizada  diante  da  magnitude
atual desse mercado. Não nos parece factível nem benéfico exigir que as
farmácias exponham e atualizem uma lista de mais de 3.500 medicamentos
acompanhados de seus preços e das diferenças em relação aos fármacos de

hg2015-10929 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL

referência. Também não nos parece viável fiscalizar o cumprimento dessa
exigência em todo o território nacional.

Isso é ainda mais evidente numa realidade em que os recursos
de telecomunicação e informática colocam as informações ao alcance de
um  clique,  permitindo  o  acesso  ilimitado  aos  dados  sobre  quaisquer
assuntos por meio de celulares e outros equipamentos eletrônicos.

Além disso,  entendemos que a população e  os profissionais
prescritores  de  medicamentos  já  estão  bastante  conscientizados  sobre  a
existência  e  as  vantagens  econômicas  dos  genéricos.  A nosso  ver,  as
campanhas de conscientização continuam a ser a ferramenta mais efetiva
para estimular o mercado de genéricos e, dessa forma, aumentar o acesso
dos brasileiros à assistência farmacêutica.

Por  fim,  lembramos  também  a  melhoria  desse  acesso
proporcionada pelos programas públicos que facilitam a obtenção de alguns
dos medicamentos de que os doentes brasileiros necessitam. Referimo-nos,
principalmente,  ao  Programa Farmácia  Popular,  instituído pelo  Governo
Federal  para  ampliar  o  acesso  da  população  aos  medicamentos  para  as
doenças  mais  prevalentes,  como diabetes  e  hipertensão.  Esse  programa
possui  uma  rede  de  Farmácias  Populares  e  também  inclui  farmácias  e
drogarias  da  rede  privada,  por  meio  da  parceria  denominada  Aqui  Tem
Farmácia  Popular.  O  programa  permite  que  vários  medicamentos  para
diabetes e hipertensão sejam adquiridos a preços reduzidos ou obtidos de
forma gratuita.

Assim,  entendemos  que  a  medida  proposta  no  projeto  em
análise carece de viabilidade e que existem outras formas mais efetivas de
estimular o mercado de genéricos e aumentar o acesso dos brasileiros à
assistência farmacêutica.

III – VOTO

Diante do exposto,  recomendamos a  rejeição do Projeto de
Lei da Câmara nº 7, de 2015.

hg2015-10929 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL

Sala da Comissão,           de                          de 2015.

, Presidente

, Relator

hg2015-10929 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre  a  Emenda  da  Câmara  dos  Deputados  a
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  4,  de  2015,  que
emendou o Projeto de Lei do Senado nº 12, de
2000,  que  dá  nova  redação  ao  art.  1º  da  Lei
nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,  que dispõe
sobre  o  serviço  voluntário  e  dá  outras
providências.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) a

Emenda da Câmara dos Deputados a Projeto de Lei do Senado nº 4, de

2015,  aplicável  ao Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº  12,  de 2000,  de

autoria da Senadora Luzia Toledo.

Ao apreciar o PLS, autuado naquela Casa como Projeto de Lei

(PL) nº 3.984, de 2000, a Câmara dos Deputados promoveu uma alteração

na redação proposta ao art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,

excluindo a adição proposta pelo Senado, que acrescentava a atividade de

assistência à mulher como serviço voluntário. Em seu lugar, acrescentou a

previsão de atividade de assistência à pessoa.

Após retornar ao Senado Federal, a proposição foi distribuída

para apreciação da CAS, para,  em seguida,  ir  ao Plenário,  conforme se

depreende do art. 286 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).
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II – ANÁLISE

O inciso I do art. 100 do Risf atribui à CAS a competência

para opinar sobre proposições que digam respeito a relações de trabalho,

organização do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de

profissões.

No caso da ECD nº4, de 2015, conforme disposto nos arts. 285

e 286 do Risf, emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível de

modificação por meio de subemenda, e a emenda só poderá ser votada em

parte se o seu texto for suscetível de divisão, o que não é o caso da emenda

que ora se analisa.

O trabalho voluntário é uma ótima oportunidade de atuação

social, beneficiando toda a sociedade. O voluntário exerce a sua cidadania,

ao mesmo tempo em que contribui para o bem-estar da comunidade como

um todo. É, portanto, altamente louvável qualquer tentativa de ampliar o

espectro da sua atuação. 

A  ECD  nº  4,  de  2015,  propõe  incluir  a  expressão  “de

assistência à pessoa” no art. 1º da Lei nº 9.608, de 1998, como objetivo de

atividade  não  remunerada  reconhecida  como  serviço  voluntário.  De  tal

forma, substitui na proposta aprovada no Senado a menção a “assistência à

mulher”.  Além disso,  exclui  o  fecho  do  dispositivo  hoje  em vigor  –  a

expressão “ou de assistência social, inclusive mutualidade”. 

pr2015-10959
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Consideramos,  nesse  sentido,  que  a  expressão  incluída  pela

Câmara,  ao  falar  em  assistência  à  pessoa,  é  mais  ampliativa  que  a

expressão original do Senado, pois inclui, sem se limitar a, a assistência à

mulher. Ao fazê-lo, abarca, inclusive, a ideia de assistência social, a qual

sempre é aplicável à pessoa humana.

III – VOTO

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela APROVAÇÃO da

Emenda da Câmara dos Deputados a Projeto de Lei do Senado Federal nº 4,

de 2015, incidente sobre o Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

pr2015-10959
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Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº

9.608, de 18 de fevereiro de 1998,

que dispõe sobre o serviço 
voluntário e dá outras providências.

EMENDA 

Dê-se ao caput do art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, constante do art. 1º do projeto, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Considera-se serviço voluntário 

para fins desta Lei a atividade não remunerada 

prestada por pessoa física a entidade pública de 

qualquer natureza, ou a instituição privada de fins 

não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, 

culturais, educacionais, científicos, recreativos, 

de assistência à pessoa. 

..............................................”(NR) 

SENADO FEDERAL 

EMENDA DA CÂMARA  Nº 4, DE 2015, AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 12, DE 2000
(Nº 3.984/2000, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

31



PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO 

SENADO FEDERAL

E ENCAMINHADO À CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

(À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS)
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PARECER Nº       , DE 2015

DA  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o PLS nº 512, de 2011 - Complementar, que
acrescenta o § 4º ao art. 186 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e o § 9º ao art. 57 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para conceder
aposentadoria especial às pessoas com deficiência
decorrente da Síndrome da Talidomida.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei complementar de autoria do Senador
Paulo Paim, que visa à concessão de aposentadoria especial aos servidores
públicos  regidos  pela  Lei  nº  8.112,  de 11 de dezembro de 1990,  e  aos
segurados da Previdência Social com deficiência oriunda da Síndrome da
Talidomida. A concessão do benefício previdenciário ocorre sem prejuízo
das demais prestações legalmente deferidas aos destinatários do projeto em
exame, em especial  da pensão estabelecida pela Lei  nº  7.070, de 20 de
dezembro de 1982.

O  autor  justifica  a  proposição  na  necessidade  de  que  se
regulamentem os arts. 40, § 4º, e 201, § 1º, da Constituição Federal, com o
intuito  de  conferir  especial  proteção  aos  afetados  pela  mencionada
síndrome.  Tais  pessoas,  em virtude  do comprometimento  da  capacidade
motora de seus  membros inferiores e  superiores,  experimentam maiores
dificuldades no desempenho de suas atividades laborais.

Alega o autor, ainda, que o impacto financeiro da aprovação
do  citado  projeto  é  irrelevante,  por  estimar  que  o  número  de  pessoas
afetadas pela síndrome em foco varia de trezentos a mil indivíduos.

Distribuída  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação
Participativa  (CDH),  a  proposição  recebeu  parecer  favorável.  O
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fundamento oferecido é o de que a lei complementar que se busca incluir
no ordenamento jurídico brasileiro confere efetividade à Convenção sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência ratificada pelo Brasil. Isso porque
protege os direitos fundamentais daqueles que precisam de especial apoio
para superar as limitações impostas pela síndrome em exame.

Distribuída a este Colegiado para análise, a proposição não foi
objeto de emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos dos arts. 22, XXIII, e 24, XII da Constituição da
República, compete à União legislar sobre seguridade e previdência social,
razão por que, no que se refere à competência do ente federativo, não há
vício que macule a projeto de lei complementar em estudo.

No que se refere à espécie legislativa escolhida, os arts. 40, §
4º, e 201, § 1º, da Constituição Federal impõem a necessidade de edição lei
complementar,  para  que  se  regulamente  a  concessão  de  aposentadoria
especial aos servidores públicos da União e aos segurados da Previdência
Social  com  deficiência.  Em  face  disso,  o  presente  projeto  afigura-se
adequado ao fim que se destina.

Quanto à competência da Comissão de Assuntos Sociais para
analisar  a  proposição,  o  art.  100,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal a ela atribui tal prerrogativa.

No mérito, a proposição tem nobre finalidade, que consiste no
amparo das pessoas com deficiência ocasionada pela negligência estatal em
retirar  do  mercado  medicamentos  em  cuja  composição  se  encontra  a
talidomida.

Ao fazê-lo, confere justa proteção aos trabalhadores que, em
virtude  da  referida  síndrome,  experimentam  maiores  dificuldades  em
desempenhar  a  sua atividade.  Tal  dificuldade,  a toda evidência,  acarreta
aumento no desgaste sofrido pelo obreiro no desempenho do seu labor.
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Trata-se,  pois,  de  proposição  que  confere  dignidade  ao
trabalhador com deficiência, encontrando-se, assim, em consonância com o
disposto no art. 1º, III, da Carta Magna.

Insta ressaltar, ainda, que o impacto financeiro aos cofres da
Previdência,  resultante  da  aprovação  do  projeto  em  testilha,  afigura-se
diminuto. Isso porque se estima que apenas mil pessoas foram afetadas pela
aludida  síndrome,  o  que  demonstra,  a  toda  evidência,  a  ausência  de
comprometimento do equilíbrio financeiro-atuarial previsto no art. 195, §
5º, da Constituição da República.

III – VOTO

Ante o  exposto,  vota-se  pela  aprovação do PLS nº  512,  de
2011 - Complementar.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mq2015-12938 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 512, DE 2011 
(Complementar) 

 
 

Acrescenta dispositivos ao art. 186 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 e ao art. 57 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
aposentadoria especial dos segurados portadores de 
deficiência decorrente da Síndrome da Talidomida e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 186. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º O portador da deficiência física conhecida como “Síndrome 
da Talidomida” poderá se aposentar voluntariamente após 20 (vinte) 
anos de contribuição, independentemente de idade, desde que 
observado o tempo mínimo de (10) dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria.” (NR) 

Art. 2º O art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 9º:  

“Art. 57. ................................................................................... 
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................................................................................................... 

§ 9º O portador da deficiência física conhecida como “Síndrome 
da Talidomida” poderá se aposentar voluntariamente após 20 (vinte) 
anos de contribuição, independentemente de idade.” (NR) 

Art. 3º A concessão dos benefícios de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei 
ocorrerá sem prejuízo dos demais benefícios devidos a seus beneficiários, especialmente 
da pensão estabelecida pela Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982. 

Art. 4º As despesas decorrentes da concessão dos benefícios previstos 
nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição regulamenta, ainda que parcialmente, as disposições 
da Constituição Federal, que em seus arts. 40, § 4º, I e 201, § 4º,  estabelecem que a 
concessão de aposentadoria especial aos deficientes físicos deverá ser regulamentada 
por Lei complementar. 

No caso, trata-se da aposentadoria especial a ser concedida às pessoas 
com deficiência decorrente da chamada Síndrome da Talidomida. Como é sabido, a 
aplicação desse medicamento durante a gestação provoca sérias malformações, afetando 
particularmente os membros superiores e inferiores, com o resultante comprometimento 
das capacidades motoras. 

Para esse trabalhador, em virtude das limitações impostas pela sua 
condição, o trabalho padece de maior dificuldade, de maior desgaste e mesmo a 
locomoção pode ser difícil. Nada mais justo, portanto, que lhe seja conferido estatuto 
especial, que contemple a situação também especial em que se encontra.  

Ora, trata-se, na realidade, de um grupo pequeno, pois o número 
reconhecido de vítimas no Brasil é de apenas 277 pessoas, estimando-se um número 
máximo de entre 300 a 1.000 pessoas afetadas. Em razão disso, o impacto financeiro da 
medida é, também, pequeno, sendo facilmente suportado pelo orçamento da seguridade 
social e dos entes públicos. 

Não obstante sua pequena abrangência, em termos puramente numéricos, 
sua aprovação representará muito para os beneficiados, que poderão usufruir da justa 
compensação pelas dificuldades que sofrem e que, em última instância, decorreram 
da insuficiente vigilância do próprio Estado. Desse modo, peço apoio aos meus pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos 
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado 
à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
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excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 
de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 
de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos 
de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
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publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 
pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 
1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 
os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Seção III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da 
lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em 
cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual 
a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá 
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Capítulo II 

Dos Benefícios  

Seção I 

Da Aposentadoria  

       Art. 186.  O servidor será aposentado:  (Vide art. 40 da Constituição) 
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        I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço;  

        III - voluntariamente:  

        a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 
com proventos integrais;  

        b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 
25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

        c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo;  

        d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

        § 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 
inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

        § 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" 
e "c", observará o disposto em lei específica.  

        § 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das 
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta 
Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 
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saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 
numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995) 

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  (Vide Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

        § 7º  O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        § 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 
que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

 
Dispõe sobre pensão especial para os 
deficientes físicos que especifica e dá outras 
providencias.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 
vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome 
da Talidomida" que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no 
Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.  

§ 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da 
concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau 
da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior 
salário mínimo vigente no País.  

§ 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o 
trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, 
atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o 
seu grau parcial ou total.  

Art 2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da 
apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo 
anterior, passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  

 
 
 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais) 

 
 
Publicado no DSF em 25/08/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14334/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  512,  de  2011  -
Complementar,  do  Senador  Paulo  Paim,  que
acrescenta  dispositivos  ao  art.  186  da  Lei  nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e ao art. 57 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre  a  aposentadoria  especial  dos  segurados
portadores  de  deficiência  decorrente  da
Síndrome  da  Talidomida  e  dá  outras
providências.

RELATOR: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
(CDH)  examina  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  n°  512,  de  2011  -
Complementar, do Senador Paulo Paim, que acrescenta § 4º ao art. 186 da
Lei  nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para determinar que o servidor
público  com  deficiência  física  decorrente  da  Síndrome  da  Talidomida
poderá  se  aposentar  voluntariamente  após  vinte  anos  de  contribuição,
independentemente  de  idade.  A  aposentadoria,  nesse  caso,  estará
condicionada  à  observância  do  tempo  mínimo  de  dez  anos  de  efetivo
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria.

O projeto acrescenta  também um § 9º  ao  art.  57 da Lei  nº
8.213, de 24 de julho de 1991, para estabelecer que o segurado do regime
geral com deficiência física decorrente da Síndrome da Talidomida poderá
se  aposentar  voluntariamente  após  vinte  anos  de  contribuição,
independentemente de idade. 
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A proposta do Senador Paulo Paim estabelece,  ainda,  que a
concessão dos benefícios ocorrerá sem prejuízo de outros devidos a essas
pessoas, especialmente da pensão estabelecida pela Lei nº 7.070, de 20 de
dezembro de 1982. E, no que respeita às despesas decorrentes da concessão
dos  benefícios  previstos,  prevê  que  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.

Por fim, determina que a lei proposta entrará em vigor na data
da publicação, mas só produzirá efeitos financeiros a partir do primeiro dia
do exercício subsequente ao de sua publicação.

Na justificação da iniciativa, o autor lembra que a pessoa com
deficiência decorrente da Síndrome da Talidomida, em razão das limitações
impostas por sua condição física,  enfrenta as atividades laborativas com
maior  dificuldade,  maior  desgaste  e  mesmo  com  mais  dificuldades  de
locomoção.  Nada  mais  justo,  portanto,  garantir  a  essas  pessoas  estatuto
especial, que contemple a situação também especial em que se encontram. 

A proposição foi distribuída a este colegiado para análise e,
posteriormente, deverá seguir para a Comissão de Assuntos Sociais.

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE

A matéria tratada no Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2011,
insere-se no âmbito das competências da União,  nos termos dos incisos
XXIII do art. 22 e XII do art. 24 da Constituição Federal (CF), pois trata de
seguridade e previdência social.

No Senado Federal, é competência da CDH tratar da matéria,
conforme dispõe o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do Senado
Federal  (RISF),  que  determina  caber  a  este  colegiado  opinar  sobre  os
aspectos  relativos  à  proteção  e  à  integração  social  da  pessoa  com
deficiência. Estão atendidas, assim, as normas regimentais pertinentes.

Sobre a Síndrome da Talidomida, lembramos que é decorrente
da utilização de  um medicamento  desenvolvido na  Alemanha em 1954,
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responsável  por  milhares  de  casos  de  focomelia –  uma  síndrome
caracterizada  pela  aproximação ou encurtamento  dos  membros  junto  ao
tronco do feto. A talidomida, quando utilizada durante a gravidez, também 

provocou graves defeitos visuais, auditivos, da coluna vertebral e, em casos
mais raros, do tubo digestivo e problemas cardíacos nos bebês.

Segundo  estudiosos,  a  talidomida  começou  a  ser
comercializada  no  Brasil  em  março  de  1958,  tendo  sido  relatados  os
primeiros  casos  de  malformações  no  País  a  partir  de  1960.  Até  1962,
mesmo depois  de  a  droga ter  sido  retirada  do mercado na Alemanha e
Inglaterra – o que ocorreu em 1961 –, a talidomida continuou a ser vendida
aqui,  por  total  falta  de  informação  quanto  aos  efeitos  adversos  já
comprovados em outros países. De acordo com a Associação Brasileira dos
Portadores da Síndrome da Talidomida (ABPST), esse medicamento só foi
de fato retirado do mercado brasileiro em 1965, ou seja, com pelo menos
quatro anos de atraso.

Esse atraso acarretou graves consequências, resultando em um
número expressivo de vítimas ditas de primeira geração no País. Ademais,
a retirada da droga do mercado também não encerrou a questão, pois a falta
de uma fiscalização eficiente permitiu o surgimento de novas vítimas  –
milhares de crianças, cujas vidas ficaram para sempre marcadas por sérias
dificuldades. E mesmo com essas dificuldades, mesmo com as deficiências
decorrentes  do  uso  da  talidomida,  muitas  dessas  vítimas  venceram
preconceitos e barreiras e entraram no mercado de trabalho. Contudo, não
podemos  ignorar  que,  por  sua  condição  física,  os  trabalhadores  com
deficiência  decorrente  do uso da droga ainda enfrentam,  hoje,  inúmeras
dificuldades que, certamente, se agravam com o tempo.

Assim  sendo,  parece-nos  que  o  PLS  nº  512,  de  2011-
Complementar, faz  justiça  às  vítimas da Talidomida.  Ademais,  segue as
orientações  da  própria  Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência,  ratificada  pelo  Brasil:  reconhece  a  diversidade  das  pessoas
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com deficiência. Também, vai ao encontro da necessidade de promover e
proteger  os  direitos  humanos  das  pessoas,  principalmente  daquelas  que
requerem apoio mais intensivo, conforme preconiza a Convenção. Nesse
sentido, entendemos que a proposta é extremamente meritória e, por essa
razão, merecedora de nosso acolhimento.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 512, de 2011 - Complementar.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2011.

Senador Paulo Paim, Presidente

Senador Paulo Davim, Relator

4
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2013,
do  Senador  Vital  do  Rêgo,  que  altera  a  Lei
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  para
dispor  sobre  a  logística  reversa  de  veículos
automotores.

RELATOR: Senador ELMANO FÉRRER

I – RELATÓRIO

Vem para o exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 67, de 2013, que altera a Lei nº 12.305,
de 2 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS),
com o propósito de instituir a logística reversa para veículos automotores.

De autoria do Senador Vital do Rêgo, o art. 1º do PLS nº 67,
de 2013, acrescenta o inciso VII e o § 9º ao art. 33 da lei da PNRS, para
obrigar  os  fabricantes,  importadores,  distribuidores  e  comerciantes  de
veículos  automotores  a  estruturar  e  implementar  sistemas  de  logística
reversa para seus produtos.

O art. 2º da proposição fixa que a lei entrará em vigor após
decorridos dois anos de sua publicação.

Inicialmente, o PLS foi distribuído para o exame, em decisão
terminativa,  da  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização  e  Controle  (CMA).  No  entanto,  com  a  aprovação  dos
Requerimentos nºs 378 e 379, de 2013, do Senador Anibal Diniz, e nº 380,
do  Senador  Armando  Monteiro,  as  Comissões  de  Desenvolvimento
Regional  e  Turismo  (CDR),  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  e  de  Assuntos
Econômicos (CAE) – além da CMA – também devem apreciar a matéria.  
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A CDR, primeiro colegiado a se pronunciar, aprovou o PLS
nº 67, de 2003. 

Não  foram  oferecidas  emendas  à  proposição  no  prazo
regimental.

II – ANÁLISE

Compete  à  CAS,  nos  termos  do  art.  100,  inciso  I, do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre assuntos atinentes  às
relações de trabalho. Caberá à CMA, que detém a competência terminativa
no exame de mérito da matéria, pronunciar-se sobre a constitucionalidade,
a regimentalidade e a técnica legislativa do PLS nº 67, de 2013.

Em sua justificação, o autor da proposição menciona que, no
Brasil, a reciclagem de veículos pós-uso ainda engatinha, principalmente
porque  a  legislação  específica  sobre  destinação  final  ambientalmente
adequada de resíduos sólidos não exige o processo para as unidades em fim
de vida  útil. Desse  modo,  o  projeto  visa  a  efetivar  uma legislação  que
promova  o  reaproveitamento  e  a  reciclagem  de  veículos  que  não
apresentam condições para a circulação e que chegaram ao fim de seu ciclo
de  vida, estabelecendo  a  obrigatoriedade  da  existência  de  sistema  de
logística  reversa  para  os  fabricantes,  importadores,  distribuidores  e
comerciantes desses veículos, de maneira similar às normas existentes no
continente europeu.

O sistema de logística reversa caracteriza-se por um conjunto
de  ações,  procedimentos  e  meios  destinados  a  viabilizar  a  coleta  e  a
restituição  dos  resíduos  sólidos  ao  setor  empresarial,  para
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra
destinação final ambientalmente adequada.

A aprovação do PLS resultará,  portanto,  na  reciclagem dos
veículos com o objetivo de melhorar a qualidade do meio ambiente. Assim,
entendemos que a medida proposta pelo projeto poderá vir a estimular a
geração  de  empregos  e  fortalecer  o  mercado  de  trabalho  no  setore  de
reciclagem.

jo2015-12300 
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III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 67, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jo2015-12300 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 67, DE 2013 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para 
dispor sobre a logística reversa de veículos 
automotores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 33. ......................................................................... 
......................................................................................... 
VII – veículos automotores, leves ou pesados, utilizados no 

transporte de cargas ou de passageiros. 
......................................................................................... 
§ 9º Para os efeitos deste artigo, o uso pelo consumidor dos 

veículos automotores se encerra quando estes não apresentam 
condições para a circulação, em consequência de acidente, avaria, 
mau estado, degradação, abandono ou outro motivo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos dois anos de sua publicação. 
 

 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

A logística reversa de veículos é realidade nos Estados Unidos, no Japão e 
na Europa, aonde o reaproveitamento dos carros chega a 95%. No caso dos países 
europeus, as próprias montadoras são responsáveis por reutilizar os componentes e 
reciclar as partes dos veículos utilizados no transporte de cargas ou passageiros. 

No entanto, apesar do Brasil ter ótimos indicadores de reciclagem em 
materiais como papel, alumínio e vidro, apenas 1,5% da frota brasileira que sai de 
circulação vai para a reciclagem, segundo estimativa do Sindicato do Comércio Atacadista 
de Sucata Ferrosa e Não Ferrosa (Sindinesfa). 

Em nosso país, a reciclagem de veículos ainda engatinha, principalmente 
porque a legislação específica sobre destinação final ambientalmente adequada de 
resíduos sólidos não exige o processo para as unidades em fim de vida útil. Pela ausência 
da obrigação legal, na maioria das vezes os veículos terminam sendo abandonados nas 
vias públicas, gerando focos de mosquitos e forçando municípios, como visto 
recentemente em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, a tomarem medidas 
extremas para a solução do problema. 

Desse modo, compete buscar efetivar uma legislação que promova o 
reaproveitamento e a reciclagem de veículos que não apresentam condições para a 
circulação e que chegaram ao fim de sua vida útil. 

Cabe, portanto, estabelecer a obrigatoriedade da existência de mecanismos 
de logística reversa para os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de 
veículos automotores, de maneira similar às normas existentes no continente europeu. 

Para atingir esse objetivo propomos alterar o art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 
de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e estabelece as 
regras gerais para a aplicação do princípio da responsabilidade pós-consumo, mediante o 
instrumento da logística reversa. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências 

 
Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 
gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  
III - pneus;  
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
§ 1o  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos 
no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, 
metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, 
prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos 
resíduos gerados.  

§ 2o  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1o considerará a 
viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 
impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3o  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e 
termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os 
incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do 
caput e o § 1o tomar todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e 
operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o 
estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:  
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I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  
II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1o.  
§ 4o  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do 
caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1o.  

§ 5o  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 
ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 
3o e 4o.  

§ 6o  Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 
aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para 
a disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão 
competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos.  

§ 7o  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 
encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e 
embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente 
remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.  

§ 8o  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 
logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a 
outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua 
responsabilidade.  

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/03/2013. 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10633/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  289,  de  2010, do  Senador  Gilberto
Goellner, que modifica a redação do inciso II do art.
4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para
alterar a qualificação exigida para o exercício da
profissão de instrutor de trânsito.

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA

I – RELATÓRIO

Em  análise  nesta  Comissão,  iniciativa  do  Senador  Gilberto
Goellner que pretende alterar a redação de dispositivo da Lei nº 12.302, de 2
de agosto de 2010, no que concerne a um dos requisitos para o exercício da
profissão  de  instrutor  de  trânsito.  A decisão  será  terminativa,  nos  termos
regimentais.  Trata-se  de  excluir  a  exigência  de  habilitação  legal  para  a
condução de veículo de, no mínimo, um ano na categoria D.

 Altera-se o disposto no inciso II do art. 4º da mencionada norma
legal, segundo o qual, para o exercício da profissão, os instrutores de trânsito,
além de  terem pelo  menos  dois  anos  de  efetiva  habilitação  legal  para  a
condução de veículo, devam comprovar, no mínimo, um ano de habilitação na
categoria D.

A justificação da proposta registra a importância que a citada lei
teve para a categoria dos instrutores de trânsito, regulamentando a profissão.
Esse  fato  reverteu,  segundo  ele,  em  benefício  de  toda  a  sociedade,  com
melhoria  no  treinamento  e  na  definição  da  responsabilidade  desses
profissionais na formação de melhores motoristas e na segurança do trânsito.

O autor destaca, na sequência, que a exigência de um grau de
habilitação D é excessiva e desnecessária. Isso decorre da fixação de um pré-
requisito  incompatível  com  a  maioria  das  instruções  realizadas  pelos
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profissionais  da área,  realizadas em veículos de passeio,  exigindo-se deles
conhecimentos que não serão utilizados no seu trabalho diário.

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao projeto. 

O  Senador  Vicentinho  Alves  analisou  a  matéria,  em  duas
ocasiões, tendo se manifestado pela sua aprovação. No segundo dos pareceres
apresentados pelo eminente Senador consta proposta de emenda para retirar a
exigência  de  um  ano,  na  categoria  D,  para  o  exercício  da  profissão  de
instrutor  de  trânsito.  Posteriormente,  a  Senadora  Ana  Amélia  também
apresentou parecer seguindo a mesma orientação.

A matéria foi  ao arquivo,  tendo sido desarquivada em face da
aprovação do Requerimento nº 341, de 2015, do Senador Alvaro Dias. 

II – ANÁLISE

O  projeto  em  análise  modifica  a  regulamentação  de  uma
profissão e a norma alterada está ligada à segurança no trânsito. Tudo em
conformidade com os incisos I e XI do art. 22 da Constituição Federal, que
tratam  da  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  direito  do
trabalho e  sobre trânsito.  Assim,  entendemos que  a  matéria  não apresenta
qualquer  vício  de  inconstitucionalidade,  posto  que  atende  também  aos
pressupostos relativos às atribuições do Congresso Nacional e iniciativa de
leis (art. 48 e caput do art. 61 da CF).

Quanto  ao  mérito,  consideramos  louváveis  os  argumentos
expostos pelo autor e a preocupação manifesta com o trabalho relevante e
fundamental dos instrutores de trânsito para a integridade física e segurança
dos cidadãos que circulam nas vias públicas. 

De fato, como registra a justificação da proposta, a legislação é
muito rigorosa, incluindo normas que limitam muito o espaço de exercício
profissional  dos  instrutores  de  trânsito.  Importante  mesmo,  em termos  de
experiência  anterior  do  instrutor,  são  as  horas  de  exercício  ao  volante,
exigidas dos candidatos. Nesse sentido o parágrafo único do art. 3º da Lei nº
12.302,  de  2010,  já  prevê  que  “nas  aulas  práticas  de  direção  veicular,  o
instrutor de trânsito somente poderá instruir candidatos à habilitação para a
categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado”.
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A exigência de habilitação em grau D é um dos poucos requisitos
exigidos desses profissionais para ingresso na atividade.

Em  manifestação  do  Ministério  das  Cidades  -  Departamento
Nacional  de  Trânsito,  através  da  Coordenação-Geral  de  Informações  e
Estatística (Despacho nº  109,  de 2011),  que recebemos,  registrou-se que a
exclusão desse pressuposto faria com que profissionais habilitados na mesma
categoria que é pretendida pelo instruído poderiam ministrar as aulas a ele
destinadas, sem qualquer experiência adicional ou uma visão mais ampla das
qualidades necessárias à habilitação.

Ademais,  o  momento,  o  número  crescente  de  carros  em
circulação  e  de  mortes  no  trânsito  não  apontam  para  a  conveniência  e
oportunidade de flexibilização das normas de preparação para a condução de
veículos. São cerca de 1,3 milhões de mortes no trânsito, em 178 países, em
2009, segundo dados da Organização Mundial de Saúde, conforme o texto
supracitado.  E  o  Brasil,  infelizmente,  ocupa  lugar  de  destaque  nessas
estatísticas. Precisamos, então, antes de qualquer facilitação, preparar melhor
nossos condutores e ampliar a conscientização da população em geral para o
problema.

É claro que é de suma importância facilitar o acesso ao trabalho.
Não podemos, entretanto, desconhecer que o número alarmante de acidentes
gera insegurança nas famílias, despesas médicas e hospitalares incalculáveis
para o Estado e coloca em risco a vida de pessoas inocentes. Um pouco mais
de  qualificação  para  nossos  instrutores  de  trânsito  pode  contribuir  para  a
redução dessa tragédia e o fato dele ter  habilitação grau D revela  prática,
experiência  e  conhecimentos  de  trânsito,  pelo  menos,  um  pouco  mais
aprofundados em relação aos condutores de veículos de passeio.

De  qualquer  forma,  julgamos  que  a  exigência  de  um ano  na
categoria D nos parece excessiva. O decurso desse tempo não assegura que o
instrutor tenha, durante esse período, utilizado veículos de maior porte. Sendo
assim, estamos propondo emenda para suprimir esse prazo. 

III – VOTO

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 289, de 2010, de autoria do Senador Gilberto Goellner, com a
seguinte emenda:
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Emenda nº 01 – 

Dê-se ao inciso II do art. 4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de
2010, modificado pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2010, a
seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................

..................................................................................................

II – ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal,
em qualquer  categoria,  para  condução  de  veículo  e,  no  mínimo,  a
categoria “D”;

........................................................................................... (NR).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 289, DE 2010  
 
 

Modifica a redação do inciso II do art. 4º da Lei nº 
12.302, de 2 de agosto de 2010, para alterar a 
qualificação exigida para o exercício da profissão de 
instrutor de trânsito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º..................................................................................... 

................................................................................................... 

II - ter, pelo menos, dois anos de efetiva habilitação legal para a 
condução de veículo e, no mínimo, um ano em categoria igual ou 
superior à cuja habilitação esteja instruindo. 

........................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A recente edição da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, representou, 
sem dúvida, um notável avanço para a categoria, pois atendeu aos já antigos anseios de 
regulamentação de uma profissão cuja relevância e necessidade é evidente. 

Da mesma forma, essa lei representou um avanço também para a 
sociedade, cujo interesse é o de dispor de instrutores de trânsito bem treinados e 
responsáveis, para a formação de melhores motoristas e a segurança do trânsito. 

Contudo, não obstante seus inegáveis méritos, a lei ainda está sujeita a 
aperfeiçoamentos a fim de adequá-la à realidade que pretende regular. A proposição que 
ora apresentamos é, justamente, nesse sentido. 

O inciso II do art. 4º demanda daqueles que pretendem exercer a profissão 
de instrutor de trânsito que possuam, pelo menos, dois anos de efetiva habilitação legal 
para a condução de veículo e, no mínimo, um ano na categoria D. 

Essa exigência, ainda que motivada por boas intenções, afigura-se 
excessiva e desconectada das reais condições de trabalho e das efetivas necessidades 
da categoria e da sociedade. 

Efetivamente, a exigência de que todos os instrutores, independentemente 
da categoria de habilitação a cujos candidatos lecionem sejam detentores há um ano de 
habilitação em grau D é, não apenas desnecessária, como também prejudicial. 

Temos notícia de que, em todo o território nacional, os centros de formação 
de condutores estão tendo de cancelar turmas pela absoluta escassez de instrutores 
nessa condição. 

Ora, a categoria D permite a condução de veículos motorizados usados no 
transporte coletivo de passageiros e de escolares, ou que tenham mais de oito lugares, 
excluído o espaço do motorista, bem como de veículos de menores dimensões e 
destinados a outros fins.  

No entanto, para oferecer uma correta instrução a futuros motoristas em 
outros graus de habilitação, não é necessário que o instrutor tenha habilitação, ele 
mesmo, para dirigir coletivos de grandes dimensões; bastaria, unicamente, a bem 
sedimentada capacidade de dirigir os veículos à própria categoria objeto das aulas que 
leciona.  
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Assim, por exemplo, se um candidato deseja obter habilitação na categoria B 

(veículos motorizados, que não estejam contemplados na categoria A que não tenham 
mais de oito lugares, excluído o espaço para o motorista, e peso bruto total superior a 3,5 
mil quilogramas, a maioria dos automóveis), não seria necessário que seu instrutor 
tivesse de possuir, necessariamente, habilitação para dirigir veículos de outra natureza.  

Essa exigência pouco ou nada acrescenta à segurança do habilitando ou da 
sociedade, dado que a capacidade de dirigir veículo maior pouco ou nada acrescenta à 
perícia de dirigir automóvel ou motocicleta. 

Dessa forma, propomos a modificação da lei de forma que, para lecionar em 
cursos de habilitação para alguma das categorias existentes seja necessária habilitação 
compatível ou superior àquela que está sendo lecionada. 

Essa medida tornará mais simples a operação dos centros de formação de 
condutores sem qualquer perda de sua eficiência e da proteção dada à sociedade. 

Destarte, pedimos o apoio de meus pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador GILBERTO GOELLNER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

 
 
Regulamenta o exercício da profissão 
de Instrutor de Trânsito.  

 

Art. 4o  São requisitos para o exercício da atividade de instrutor de trânsito:  

I - ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;  

II - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal para a condução de 
veículo e, no mínimo, 1 (um) ano na categoria D;   

III - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos 
últimos 60 (sessenta) dias;  

IV - ter concluído o ensino médio;  

V - possuir certificado de curso específico realizado pelo órgão executivo de 
trânsito;  

VI - não ter sofrido penalidade de cassação da Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH;  

VII - ter participado de curso de direção defensiva e primeiros socorros.  

Parágrafo único.  É assegurado o direito ao exercício da profissão aos instrutores 
de trânsito que já estejam credenciados nos órgãos executivos de trânsito estaduais e do 
Distrito Federal na data de entrada em vigor desta Lei.  

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 24/11/2010. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15388/2010 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  216,  de  2011,  do  Senador  Eunício
Oliveira, que modifica dispositivos do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto
de Lei do Senado nº 216, de 2011, do Senador Eunício de Oliveira.  Pretende-
se alterar a letra q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
que  estabelece  não  integrar  o  salário  de  contribuição,  para  fins  de
recolhimento das contribuições previdenciárias, o valor relativo à assistência
prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela
conveniado. 

Também está excluído daquela base de cálculo o reembolso de
despesas  com  medicamentos,  óculos,  aparelhos  ortopédicos,  despesas
médico-hospitalares  e  outras  similares.  Com  a  nova  redação  proposta,  a
exclusão desses valores é autorizada ainda que a cobertura assistencial das
empresas não abranja a totalidade de seus empregados e dirigentes.

O dispositivo legal vigente determina, em sentido contrário, que
a  assistência  prestada  por  serviço  médico  ou  odontológico  não  integra  o
salário-de-contribuição, desde que a cobertura abranja a todos os empregados
e dirigentes da empresa.
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Alega o autor, na sua justificação, que, com a edição da Lei nº
10.243, de 19 de junho de 2001, que acrescentou o § 2º ao art. 458 da CLT,
não  são  mais  consideradas  como  salário  as  utilidades  concedidas  pelo
empregador a título de assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saúde. 

Ressalta, ainda, que, ao contrário do que estabelece a legislação
trabalhista, essas utilidades continuam integrando o salário-de-contribuição e,
portanto,  não podem ser  deduzidas  pelo empregador  se  sua  cobertura  não
abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

Nesta  comissão,  até  o  momento,  não  foram  apresentadas
emendas.

A matéria já foi examinada pelo Senador Eduardo Amorim que
chegou  a  apresentar  parecer  favorável,  não  apreciado  nesta  CAS,  com
alterações relativas à técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de
natureza  jurídica  ou  constitucional  no  projeto.  A  disciplina  da  matéria,
diretamente ligada ao custeio do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
é de competência legislativa da União (art. 22, da Constituição Federal – CF)
e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art.
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão
de  Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  projetos  de  lei  que  versem  sobre  a
seguridade social, seu regime de custeio e de benefícios.

Não  havendo  impedimentos  constitucionais  formais,  nem
materiais, a norma, se aprovada, está apta a fazer parte de nosso ordenamento
jurídico. Além disso, conforme registrado, não há impropriedades regimentais
e esse assunto pode ser matéria de lei, o que afasta eventual injuridicidade.
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No mérito, estamos convictos de que é cabível e justa a alteração
proposta na legislação previdenciária. O ordenamento jurídico trabalhista não
considera  salário  as  despesas  com  assistência  médica,  hospitalar  e
odontológica, prestadas diretamente ou mediante seguro-saúde, efetuadas pelo
empregador, ainda que a cobertura dessa assistência não abranja a totalidade
dos empregados e dirigentes da empresa. Plenamente justificável, então, que
legislação  previdenciária  siga  a  mesma  orientação  quando  disciplina  os
valores  que  compõem  o  salário-de-contribuição  para  fins  de  cálculo  das
contribuições devidas.

A falta  de uniformidade no tratamento da questão pode trazer
prejuízos  para  muitos  trabalhadores.  Eles  deixam  de  ter  acesso  a  uma
assistência médica e odontológica privada, tendo em vista que nem sempre o
empregador  dispõe de recursos para custear  esse serviço,  em benefício de
todos  os  seus  colaboradores.  Como  essa  é  a  única  hipótese  em  que,
atualmente, esses custos podem ser excluídos da incidência das contribuições
previdenciárias devidas, há um desestímulo à concessão da assistência. 

Por sua vez, perde também o Estado, que pode se beneficiar de
um alívio de demanda em suas unidades de saúde. Os postos de atendimento
podem ficar mais livres e disponíveis para a população carente, que enfrenta
graves problemas de superlotação nos ambulatórios e hospitais públicos, por
absoluta incapacidade da administração pública de atender às necessidades
dos pacientes que dela dependem. 

Finalmente,  perde  o  mercado  formal  de  trabalho.  Os
empregadores  sofrem  com  os  elevados  encargos  previdenciários  e
trabalhistas. Com redução dos custos, dada a diminuição na base de cálculo
das  contribuições,  as  empresas  e  empreendimentos  poderiam ampliar  suas
contratações e oferecer empregos de melhor qualidade.

Sob  o  aspecto  da  técnica  legislativa,  a  proposição  carece  de
aperfeiçoamentos. A redação atual da ementa dá a entender que o projeto tem
um  alcance  maior  do  que  o  pretendido  pelo  seu  autor.  Por  sua  vez,  a
formatação do texto do art. 1º do PLS não observa as regras adequadas. 
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Além disso, a cláusula genérica de revogação das disposições em
contrário não é mais utilizada, pois causa insegurança jurídica. 

Então,  para adequar  o texto  da  proposta  às  regras  de  redação
estabelecidas  pela  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,
apresentamos três emendas.

III - VOTO

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 216, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº   - CAS

Dê-se à ementa do PLS nº 216, de 2011, a seguinte redação:
Altera a letra q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, para dispor sobre a assistência
médico-odontológica prestada pelo empregador.

EMENDA Nº   - CAS
Dê-se ao art. 1º do PLS nº 216, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 1º A letra  q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. .................................................................................

.................................................................................................

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
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reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos,  aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares; 

..........................................................................................” (NR)”

EMENDA Nº   - CAS

Suprima-se o art. 3º do PLS nº 216, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora 5
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 216, DE 2011 

 
 

 
Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei 8212, 
de 24 de julho de 1991. 

 
 

Art. 1º. O art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei: 
 
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de 
despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico 
hospitalares e outras similares. 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Com a edição da Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o § 2º, do art, 458, da 
CLT, as seguintes parcelas: vestuários, equipamentos e outros acessórios, educação, 
transporte, assistência médica, hospitalar e odontológica, seguros de vida e de acidentes 
pessoais e previdência privada, foram excluídas do conceito de salário. 
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No momento, tais parcelas continuaram sendo consideradas como salário-

de-contribuição para fins previdenciários. 
 
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 166.772/RS, 

entendeu que as definições técnicas inseridas no art. 195, I, da Constituição Federal 
devem ser utilizado para fins trabalhistas e outra definição para fins previdenciários. 

 
Neste sentido, o presente Projeto de Lei adéqua a legislação previdenciária 

à legislação trabalhista, uniformizando os institutos, segundo a orientação traçada pelo 
Supremo Tribunal Federal e a boa técnica jurídica. 

 
Importante é observar que o Poder Executivo já faz o mesmo em suas 

licitações, conforme se observa da IN/MARE Nº 02/2008. 
 
Outro destaque importante a ser trazido à consideração é que esta mudança 

irá desonerar a folha de pagamentos, criando mais emprego e mantendo os atuais, sem 
qualquer prejuízo à fiscalização previdenciária. 

 
Por fim, destacamos a ausência de prejuízos, seja para o trabalhador, seja 

para o Estado. Não haverá prejuízo para o trabalhador porque, a par do Sistema Público, 
receberá um benefício assistencial por parte da Iniciativa Privada, com qualidade 
reconhecidamente superior e que, sem que houvesse este estímulo, provavelmente 
nunca teria acesso. 

 
Também não haverá prejuízo para o Estado porque, em relação à 

assistência social, terá o apoio da Iniciativa Privada, e em relação a eventual perda de 
receita, tal poderá ser substituída com folga por maiores contratações no mercado formal, 
que ora se estimula. 

 
É por isso, Senhores Deputados, que peço a aprovação para o presente 

Projeto de Lei. 
 

 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
PMDB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9528.htm - art1 
 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/05/2011. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11703/2011 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 172, de 2012, do Senador Walter Pinheiro,
que  altera as Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de
1973,  e  6.360,  de  23  de  setembro de  1976,  para
assegurar  a  qualidade  de  insumos  farmacêuticos
ativos.

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 172, de 2012, de autoria
do  Senador  Walter  Pinheiro,  cujo  propósito  é  assegurar  a  qualidade  de
insumos farmacêuticos ativos.

Para atingir seus objetivos, o projeto altera a Lei nº 5.991, de
17  de  dezembro  de  1973,  que  dispõe  sobre  o  Controle  Sanitário  do
Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos
e dá outras Providências, e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que
dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos,
as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes
e Outros Produtos, e dá outras Providências.

Ao art. 4º da Lei nº 5.991, de 1973 − que elenca as definições
pertinentes ao universo farmacológico −, o art. 1º da proposição acrescenta
o inciso XXI para especificar que insumo farmacêutico ativo é  qualquer
substância  introduzida  na  formulação  de  uma forma farmacêutica  que,
quando administrada a um paciente, atua como ingrediente ativo, podendo
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exercer atividade farmacológica ou outro efeito direto no diagnóstico, na
cura, no tratamento ou na prevenção de uma doença e afetar a estrutura
ou o funcionamento do organismo humano.

Na Lei nº  6.360, de 1976, a proposição em análise  altera  a
redação do caput do art. 3º, acrescentando-lhe o inciso XXI − e, portanto, a
conceituação de insumo farmacêutico − ao rol de incisos do art. 4º da Lei
nº 5.991,  de  1973,  cujas  definições  são  referidas  naquele  artigo.  Essa
alteração tem o objetivo de compatibilizar a segunda Lei com a mudança
proposta na primeira.

Além disso, o PLS nº 172, de 2012, acrescenta quatro novos
artigos à Lei nº 6.360, de 1976: 16-A, 76-A, 76-B e 76-C.

O  art.  16-A  torna  obrigatório  o  registro  dos  insumos
farmacêuticos  ativos,  nacionais  ou  importados,  destinados  à
industrialização, exposição à venda ou comercialização (caput), e também
o  registro  dos  insumos  farmacêuticos  presentes  na  composição  de
medicamentos importados (§ 1º). 

Esse  registro  é  facultativo  no  caso  dos  insumos  destinados
exclusivamente  à  exportação  (§  2º)  e  dispensado  no  caso  daqueles
utilizados para fins de pesquisa ou desenvolvimento de formulações (§ 3º).

O  caput do  art.  76-A  torna  obrigatória  a  solicitação  de
inspeção para a emissão de certificado de Boas Práticas de Fabricação, ou
certificado equivalente, por parte das empresas que fabricam ou importam
insumos farmacêuticos ativos. 

O § 1º desse artigo remete para o regulamento a definição dos
requisitos de Boas Práticas de Fabricação, enquanto o § 2º determina que a
certificação das empresas é requisito para o registro dos insumos por elas
produzidos. 

Para  a  certificação,  o  §  3º  estabelece  que  as  inspeções  nos
estabelecimentos  poderão  ser  realizadas  tanto  pela  própria  autoridade
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sanitária  quanto  por  entidades  certificadoras  por  ela  autorizadas  e
habilitadas.

O § 4º inclui entre os requisitos de Boas Práticas de Fabricação
a  certificação  de  fornecedores  e  o  controle  de  qualidade  no  ato  do
recebimento de matéria-prima pela empresa. 

Conforme o § 5º, o certificado de Boas Práticas de Fabricação
pode ser cancelado se houver descumprimento dos requisitos previstos nos
parágrafos anteriores; e, de acordo com o § 6º, outras certificações podem
ser exigidas pela autoridade sanitária.

O caput do art. 76-B torna obrigatória a certificação de Boas
Práticas  de  Fabricação  também  para  a  empresa  fabricante  de  insumos
farmacêuticos ativos instalada fora do território nacional  e que pretenda
exportar insumos para o Brasil. 

O § 1º do artigo possibilita o reconhecimento de certificado
emitido no país de origem da empresa por parte da autoridade sanitária,
enquanto o § 2º prevê a possibilidade de serem exigidas outras certificações
adicionais.

Por fim, o  caput do art.  76-C determina que o disposto nos
demais  artigos  inseridos  na  Lei  nº  6.360,  de  1976,  não  exclui  a
responsabilidade  dos  produtores,  importadores,  distribuidores,
fracionadores  e  demais  utilizadores  de insumos  farmacêuticos  ativos  no
tocante aos desvios de qualidade observados.

O parágrafo único do dispositivo estabelece que esses desvios
deverão  ser  notificados  à  autoridade  sanitária  e  serão  objeto  de
monitoramento e ações de farmacovigilância.

O autor do projeto, na justificação, esclarece que seu objetivo
é  contemplar  em lei  procedimentos  regulamentados  apenas  por  normas
infralegais, de forma a proporcionar maior segurança jurídica às regras já
vigentes no setor de insumos farmacêuticos. 
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A  proposição,  que  não  recebeu  emendas,  foi  apreciada,
primeiramente, pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde foi
aprovado o  parecer  favorável  de  nossa  autoria.  Vem agora  à  CAS para
receber decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Em conformidade com os arts. 91 e 100 do Regimento Interno
do  Senado  Federal,  cabe  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  opinar  sobre
projetos de lei ordinária que versem sobre proteção e defesa da saúde e
sobre produção, controle e fiscalização de medicamentos.

Tendo em vista o poder terminativo de nossa decisão, impõe-
se-nos  a  obrigação  de  opinar  também  sobre  a  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Conforme a análise que apresentamos na Comissão que nos
antecedeu, destacamos que o projeto é norteado pela preocupação com a
qualidade dos medicamentos e tem como alvo os insumos farmacêuticos,
que são os compostos e as substâncias empregadas na cadeia produtiva de
medicamentos.

Segundo o autor  da proposição,  a Associação Brasileira dos
Distribuidores  e  Importadores  de  Insumos  Farmacêuticos  (ABRIFAR)
estima que o Brasil importe anualmente cerca de 1,5 bilhão de dólares em
insumos. Os principais fornecedores são os países da Europa, a Índia, a
China e a Coréia.

O Senador proponente lembra que, para assegurar a qualidade
na produção dos medicamentos no País, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) tem a competência para autorizar o funcionamento das
empresas  e  realizar  o  controle  sanitário  dos  insumos  farmacêuticos,
mediante a realização de inspeções sanitárias e a elaboração de normas.
Além  disso,  as  notificações  de  insumos  farmacêuticos  com  desvio  de
qualidade também são analisadas pela Agência.
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A  Anvisa  vem  certificando  as  indústrias  nacionais  de
farmoquímicos  que  seguem  as  Boas  Práticas  de  Fabricação,  tendo
implementado o cadastramento dos insumos farmacêuticos ativos, também
denominados princípios ativos,  que são as substâncias responsáveis pela
ação principal do medicamento. 

Ainda de acordo com o autor do projeto, em 18 de novembro
de  2009,  a  Agência  publicou  a  Resolução  (RDC)  nº  57  e  a  Instrução
Normativa  (IN)  nº  15,  que  dispõem  sobre  o  registro  de  insumos
farmacêuticos ativos.

Também foi  editada  a  RDC nº  29,  de  2010,  que  estende a
obrigatoriedade de certificação de Boas Práticas de Fabricação às indústrias
existentes fora do território nacional, condição necessária para o registro de
insumos.

Em 2010, foi iniciada a certificação internacional de empresas
fabricantes de insumos farmacêuticos ativos. A certificação é concedida por
meio de inspeção para verificação do cumprimento das Boas Práticas de
Fabricação.

Com isso, foi garantida a isonomia das exigências sanitárias
em relação  aos  insumos  farmacêuticos  ativos  elaborados  no  País  e  aos
importados, o que representa um incentivo ao desenvolvimento dos setores
farmoquímicos e farmacêuticos do Brasil, bem como possibilita o acesso a
produtos de melhor qualidade por parte da população brasileira.

Nesse  contexto,  objetivando  maior  segurança  jurídica,  a
proposição  vem  transformar  em  lei  procedimentos  que  se  encontram
regulamentados  por  normas  infralegais.  Com  vistas  a  oferecer  maior
proteção e incrementar a defesa da saúde da população, o projeto prevê a
possibilidade de certificação de boas práticas de fabricação por meio de
entidades certificadoras especificamente habilitadas e autorizadas para este
fim.

A  nosso  ver,  a  preocupação  com  a  qualidade  dos
medicamentos  é  meritória  e  oportuna.  Incorporar  ao  arcabouço  legal  a
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definição de insumo farmacêutico ativo, bem como as normas e exigências
de  registro  e  certificação  de  qualidade,  deverá  trazer  maior  segurança
jurídica ao setor. 

Além  disso,  a  regulamentação  da  lei  em  que  o  projeto  se
transformar  poderá  de  fato  contribuir  para  a  melhoria  do  padrão  de
qualidade  da  indústria  farmacêutica  e  garantir  a  segurança  do  uso  de
medicamentos fabricados no País.

O  momento  é  oportuno  também pelo  fato  de  a  Anvisa  ter
lançado,  em  setembro  de  2014,  dois  programas  de  monitoramento  da
qualidade de medicamentos e produtos para saúde no Brasil. O Programa
Nacional de Verificação da Qualidade de Medicamentos (PROVEME) e o
projeto Monitoramento de Materiais de Uso em Saúde Comercializados no
Brasil  foram  desenvolvidos  em  parceria  com  o  Programa  das  Nações
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

Inicialmente,  o  Proveme  propôs-se  a  analisar  amostras  dos
medicamentos  dos  programas  Aqui  Tem Farmácia  Popular e  Farmácia
Popular,  e  também os medicamentos notificados,  os mais  vendidos por
unidades e os mais vendidos por faturamento. A estimativa, no lançamento
da iniciativa, era analisar cinco mil amostras em dezoito meses.

Dessa  forma,  a  certificação  dos  insumos  farmacêuticos
utilizados  na  fabricação  dos  medicamentos  consumidos  no  Brasil
complementa  o  monitoramento  da  qualidade  desses  medicamentos,
contribuindo para que o consumidor final tenha acesso a fármacos de boa
procedência.

Por essa razão, ressaltamos o mérito sanitário do PLS nº 172,
de 2012, esclarecendo também que não vislumbramos qualquer óbice no
que  tange  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade da proposição.

III – VOTO
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Diante do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 172, de
2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 172, DE 2012 

 

Altera as Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 
6.360, de 23 de setembro de 1976, para assegurar a 
qualidade de insumos farmacêuticos ativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 4º ................................................................... 
 ................................................................................ 
 
XXI – Insumo farmacêutico ativo – qualquer substância 

introduzida na formulação de uma forma farmacêutica que, quando 
administrada a um paciente, atua como ingrediente ativo, podendo 
exercer atividade farmacológica ou outro efeito direto no diagnóstico, 
na cura, no tratamento ou na prevenção de uma doença e afetar a 
estrutura ou o funcionamento do organismo humano.  

.......................................................................” (NR) 
 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, além das definições 
estabelecidas nos incisos I, II, III, IV, V, VII e XXI do art. 4º da Lei 
nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as seguintes: 

.......................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 16-A, 76-A, 76-B e 76-C: 

“Art. 16-A. Os insumos farmacêuticos ativos, nacionais ou 
importados, não poderão ser industrializados, expostos à venda ou 
comercializados antes de registrados, obedecidas as condições, as 
exigências e os procedimentos, assim como as isenções, estabelecidos 
em regulamento. 

§ 1º Os insumos farmacêuticos ativos presentes na composição 
de medicamentos importados, seja sob a forma de produto semi-
elaborado ou acabado, deverão ser registrados. 

§ 2º É facultativo o registro de insumos farmacêuticos ativos 
destinados exclusivamente à exportação. 

§ 3º Excetua-se do disposto no caput o insumo farmacêutico ativo 
utilizado para fins de pesquisa ou de desenvolvimento de formulações.” 

“Art. 76-A. As empresas que fabricam ou importam insumos 
farmacêuticos ativos deverão solicitar inspeção para a emissão de 
certificado de Boas Práticas de Fabricação, ou certificado equivalente 
que vier a substituí-lo. 

§ 1º Os requisitos das Boas Práticas de Fabricação de insumos 
farmacêuticos ativos serão definidos conforme regulamento técnico. 

§ 2º A certificação em Boas Práticas de Fabricação da empresa 
que produz o insumo farmacêutico ativo é requisito para o seu registro. 

§ 3º Com vistas à certificação de Boas Práticas de Fabricação de 
insumos farmacêuticos ativos, as inspeções nos estabelecimentos que 
desenvolvem atividades relacionadas à fabricação desses insumos 
poderão ser realizadas diretamente pela autoridade sanitária 
competente ou por entidades certificadoras especificamente habilitadas 
e autorizadas para esse fim. 

§ 4º A certificação de fornecedores e o controle de qualidade por 
ocasião do recebimento da matéria-prima na empresa são requisitos 
inerentes às Boas Práticas de Fabricação. 
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§ 5º O certificado de Boas Práticas de Fabricação de insumos 
farmacêuticos ativos poderá ser cancelado quando ficar configurado 
descumprimento dos requisitos a que se referem os §§ 1º e 4º. 

§ 6º Outras certificações poderão ser exigidas pela autoridade 
sanitária competente, na forma do regulamento.” 

“Art. 76-B. É obrigatória a certificação de Boas Práticas de 
Fabricação no caso de empresa fabricante de insumos farmacêuticos 
ativos instalada fora do território nacional e que pretenda exportar 
insumos para o Brasil. 

§ 1º O certificado de Boas Práticas de Fabricação de insumos 
farmacêuticos ativos do país de origem poderá ser reconhecido pela 
autoridade sanitária competente mediante avaliação e homologação 
dos critérios utilizados ou por reciprocidade. 

§ 2º Outras certificações poderão ser exigidas pela autoridade 
sanitária competente, na forma do regulamento.” 

“Art. 76-C. O disposto nos arts. 16-A, 76-A e 76-B não exclui a 
responsabilidade dos produtores, importadores, distribuidores, 
fracionadores e demais utilizadores de insumos farmacêuticos ativos 
no tocante aos desvios de qualidade observados. 

Parágrafo único. Os desvios de qualidade constatados em 
insumos farmacêuticos ativos deverão ser notificados pelas farmácias 
de manipulação, indústrias farmacêuticas, laboratórios farmacêuticos 
oficiais e empresas importadoras, distribuidoras e fracionadoras de 
insumos farmacêuticos à autoridade sanitária competente e serão 
objeto de monitoramento e de ações de farmacovigilância.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A preocupação com a qualidade dos medicamentos é antiga, mas cada vez 
mais premente na época atual, quando, por razões de preço, o Brasil adquire grande 
quantidade de matéria-prima e de produtos acabados de diferentes países produtores. 

 
De acordo com a Associação Brasileira dos Distribuidores e Importadores de 

Insumos Farmacêuticos (ABRIFAR), estima-se, com base no ano de 2005, que o Brasil 
importe cerca 1,5 bilhão de dólares de insumos farmacêuticos por ano. São mais de dois 
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mil itens utilizados na fabricação de medicamentos, sendo os maiores fornecedores os 
países da Europa, a Índia, a China e a Coréia. 

Os insumos farmacêuticos representam o início da cadeia produtiva da 
indústria de medicamentos. Para assegurar a qualidade na produção, compete à Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) a autorização de funcionamento das empresas 
e o controle sanitário dos insumos farmacêuticos, mediante a realização de inspeções 
sanitárias e a elaboração de normas. As notificações de insumos farmacêuticos com 
desvios de qualidade comprovados também são analisadas pela Agência. 

 
A Anvisa vem certificando as indústrias nacionais de farmoquímicos que 

seguem as Boas Práticas de Fabricação e implementou o cadastramento dos insumos 
farmacêuticos ativos, também denominados princípios ativos, ou seja, as substâncias 
responsáveis pela ação principal do medicamento. 

 
Em 18 de novembro de 2009, a Agência publicou a Resolução (RDC) nº 57 

e a Instrução Normativa (IN) nº 15, que dispõem sobre o registro de insumos 
farmacêuticos ativos. Mais recentemente, a Anvisa editou a RDC nº 29, de 2010, que 
estende a obrigatoriedade de certificação de Boas Práticas de Fabricação às indústrias 
existentes fora do território nacional, processo necessário para o registro de insumos. 

  
No ano de 2010, teve início a certificação internacional de empresas 

fabricantes de insumos farmacêuticos ativos. A certificação é concedida por meio de 
inspeção para verificação do cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, conforme 
dispõe a Resolução nº 249, de 2005, da Anvisa, que se encontra em revisão por meio da 
Consulta Pública nº 14, de 2012. 

 
Assim, atualmente, está garantida a isonomia das exigências sanitárias em 

relação aos insumos farmacêuticos ativos elaborados no País e os importados. Isso 
significa um incentivo ao desenvolvimento dos setores farmoquímicos e farmacêuticos do 
Brasil, e garante o acesso a produtos de melhor qualidade pela população brasileira. 

 
Nesse sentido caminha a presente proposição, que pretende transformar em 

lei procedimentos que ora se encontram regulamentados apenas por normas infralegais, 
objetivando maior segurança jurídica. Ademais, com vistas a oferecer maior proteção e 
incrementar a defesa da saúde da população, foram incorporadas algumas alterações nas 
normas vigentes, tais como a possibilidade de certificação de boas práticas de fabricação 
por meio de entidades certificadoras especificamente habilitadas e autorizadas para este 
fim. 

Estamos certos de que as medidas aqui propostas certamente concorrerão 
para estabelecer um novo padrão de qualidade da indústria farmacêutica e garantir a 
qualidade e a segurança do uso de medicamentos fabricados no País. 

Sala das Sessões,  

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Regulamento 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio 
de Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 
Providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares 

Art. 1º - ...................................................................... 
............................................................................. 
 
Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 
 
I - ............................................................ 
................................................................. 
 
XX - ..................................................... 
 

CAPÍTULO II - Do Comércio Farmacêutico 
Art. 5º - .............................................. 
............................................................................ 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Mário Lemos 

Este Texto não substitui o publicado no D.O. de 19.12.1973 
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LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e 
Outros Produtos, e dá outras 
Providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 
        Art. 1º - ................................................... 
................................................................... 
 
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições estabelecidas nos incisos I, II, III, 
IV, V e VII do Art. 4º da Lei nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as 
seguintes: 
        Art. 4º - ........................................................................ 
................................................................ 
       Art. 15 - ......................................................... 

TÍTULO III - Do Registro de Drogas, Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 

        Art. 16 - O registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, dadas as 
suas características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, paliativas ou 
mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das exigências 
regulamentares próprias, aos seguintes requisitos específicos:  

        Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
dadas as suas características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, 
paliativas, ou mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das 
exigências próprias, aos seguintes requisitos específicos: (Redação dada pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

        I - que o produto obedeça ao disposto no Art. 5, e seus parágrafos; 

        I - que o produto obedeça ao disposto no artigo 5º, e seus parágrafos. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.480, de 1.12.1977) 

        II - que o produto, através de comprovação científica e de análise, seja reconhecido 
como seguro e eficaz para o uso a que se propõe, e possua a identidade, atividade, 
qualidade, pureza e inocuidade necessárias; 
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        III - tratando-se de produto novo, que sejam oferecidas amplas informações sobre a 
sua composição e o seu uso, para avaliação de sua natureza e determinação do grau de 
segurança e eficácia necessários; 

        IV - apresentação, quando solicitada, de amostra para análises e experiências que 
sejam julgadas necessárias pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde; 

        V - quando houver substância nova na composição do medicamento, entrega de 
amostra acompanhada dos dados químicos e físico-químicos que a identifiquem; 

        VI - quando se trate de droga ou medicamento cuja elaboração necessite de 
aparelhagem técnica e específica, prova de que o estabelecimento se acha devidamente 
equipado e mantém pessoal habilitado ao seu manuseio ou contrato com terceiros para 
essa finalidade. 

        VII - a apresentação das seguintes informações econômicas: (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

        a) o preço do produto praticado pela empresa em outros países; (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

        b) o valor de aquisição da substância ativa do produto; (Incluído pela Lei nº 10.742, 
de 6.10.2003) 

        c) o custo do tratamento por paciente com o uso do produto; (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

        d) o número potencial de pacientes a ser tratado; (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

        e) a lista de preço que pretende praticar no mercado interno, com a discriminação de 
sua carga tributária; (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

        f) a discriminação da proposta de comercialização do produto, incluindo os gastos 
previstos com o esforço de venda e com publicidade e propaganda; (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

        g) o preço do produto que sofreu modificação, quando se tratar de mudança de 
fórmula ou de forma; e (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

        h) a relação de todos os produtos substitutos existentes no mercado, acompanhada 
de seus respectivos preços. (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

        § 1o (Revogado como parágrafo único pela Lei no 6.480, de 1o de dezembro de 
1977). (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 
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        § 2o A apresentação das informações constantes do inciso VII poderá ser 
dispensada, em parte ou no todo, em conformidade com regulamentação específica. 
(Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

        Art. 17 - ................................................................................................................ 
.............................................................................................. 
 

Art. 74. ...................................................................... 
 

TÍTULO XV - Do Controle de Qualidade dos Medicamentos 
 

        Art. 75. ................................................................................ 
 
        Art. 76. Nenhuma matéria-prima ou nenhum produto semi-elaborado poderá ser 
empregado na fabricação de medicamento sem que haja sido verificado possuir qualidade 
aceitável, segundo provas que serão objeto de normas do Ministério da Saúde. 
 
        Art. 77. ............................................................................... 
Art. 88 ............................................................. 

        Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 23/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12151/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
(CAE), sobre o Projeto de Lei do Senado nº 172, de
2012, do  Senador  Walter  Pinheiro,  que altera  as
Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 6.360,
de  23  de  setembro  de  1976,  para  assegurar  a
qualidade de insumos farmacêuticos ativos.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 172, de 2012, de autoria do Senador Walter Pinheiro, que altera a Lei nº
5.991, de 17 de dezembro de 1973, que “Dispõe sobre o Controle Sanitário do
Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos e
dá outras Providências” e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que
“dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as
Drogas,  os  Insumos  Farmacêuticos  e  Correlatos,  Cosméticos,  Saneantes  e
Outros Produtos,  e dá outras Providências”,  para  assegurar  a qualidade de
insumos farmacêuticos ativos.
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A proposição acrescenta o inciso XXI ao art. 4º da Lei nº 5.991,
de 1973, para estabelecer a seguinte definição de insumo farmacêutico ativo:
“qualquer substância introduzida na formulação de uma forma farmacêutica
que,  quando  administrada  a  um  paciente,  atua  como  ingrediente  ativo,
podendo  exercer  atividade  farmacológica  ou  outro  efeito  direto  no
diagnóstico, na cura, no tratamento ou na prevenção de uma doença e afetar a
estrutura ou o funcionamento do organismo humano”.

Adicionalmente, propõe as seguintes alterações à Lei nº 6.360, de
1976:

 acrescenta, entre as definições referidas no caput do art. 3º,
o inciso XXI do art. 4º da Lei nº 5.991, de 1973,  de forma
a que o dispositivo fique coerente com a mudança proposta
anteriormente;

 acrescenta o inciso 16-A para tornar obrigatório o registro
dos  insumos  farmacêuticos  ativos,  nacionais  ou
importados, destinados à industrialização;

 acrescenta o art. 76-A para tornar obrigatória a solicitação
de inspeção para a emissão de certificado de Boas Práticas
de  Fabricação,  ou  certificado  equivalente,  por  parte  das
empresas  que  fabricam  ou  importam  insumos
farmacêuticos ativos;

  acrescenta  o  art.  76-B  para  tornar  obrigatória  a
certificação  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  no  caso  de
empresa  fabricante  de  insumos  farmacêuticos  ativos
instalada  fora  do  território  nacional  e  que  pretenda
exportar insumos para o Brasil;

 acrescenta  o  art.  76-C,  de  forma  a  esclarecer  que  o
disposto  na  lei  não  exclui  a  responsabilidade  dos
produtores,  importadores,  distribuidores,  fracionadores  e
demais  utilizadores  de  insumos  farmacêuticos  ativos  no
tocante aos desvios de qualidade observados.
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Segundo o autor, o projeto visa basicamente transformar em lei
procedimentos  que  ora  se  encontram  regulamentados  apenas  por  normas
infralegais, de forma a proporcionar maior segurança jurídica. 

A proposição será ainda encaminhada para análise pela Comissão
de Assuntos Sociais, para decisão terminativa.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

Em conformidade com os arts. 91, I e 99, I do Regimento Interno do Senado

Federal, cabe à presente Comissão opinar sobre os aspectos econômico e financeiro da 

matéria. O posicionamento sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 

proposição caberá à Comissão de Assuntos Sociais, cuja decisão terá poder terminativo. 

O  projeto  é  norteado  pela  preocupação  com  a  qualidade  dos
medicamentos, tendo como alvo os insumos farmacêuticos que estão no início
da cadeia  produtiva de medicamentos.  Segundo o autor  da proposição,  de
acordo com a  Associação  Brasileira  dos  Distribuidores  e  Importadores  de
Insumos Farmacêuticos (ABRIFAR), estima-se que o Brasil importou cerca
US$  1,5  bilhão  de  insumos  farmacêuticos  em  2005,  sendo  os  países  da
Europa, Índia, China e Coréia os principais fornecedores. Esse valor subiu
para US$ 2,6 bilhões em 2012.

O autor lembra que, para assegurar a qualidade na produção dos
medicamentos no País, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
tem a competência para autorizar o funcionamento das empresas e o controle
sanitário  dos  insumos  farmacêuticos,  mediante  a  realização  de  inspeções
sanitárias e a elaboração de normas. A ANVISA vem certificando as indústrias
nacionais  de  farmoquímicos  que  seguem as  Boas  Práticas  de  Fabricação,
tendo  implementado  o  cadastramento  dos  insumos  farmacêuticos  ativos,
também denominados princípios ativos, que são as substâncias responsáveis
pela ação principal do medicamento. 
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Ainda de acordo com o autor do projeto, em 18 de novembro de
2009,  essa  Agência  publicou  a  Resolução  (RDC)  nº  57  e  a  Instrução
Normativa (IN) nº 15, que dispõem sobre o registro de insumos farmacêuticos
ativos.  Também  foi  editada  a  RDC  nº  29,  de  2010,  que  estende  a
obrigatoriedade de certificação de Boas Práticas de Fabricação às indústrias
existentes fora do território nacional, condição necessária para o registro de
insumos.  Em  2010,  foi  iniciada  a  certificação  internacional  de  empresas
fabricantes de insumos farmacêuticos ativos. A certificação é concedida por
meio  de  inspeção  para  verificação  do  cumprimento  das  Boas  Práticas  de
Fabricação, conforme dispõe a Resolução nº 249, de 2005, da ANVISA.

Com isso, está garantida a isonomia das exigências sanitárias em
relação aos insumos farmacêuticos ativos elaborados no País e os importados,
o que representa um incentivo ao desenvolvimento dos setores farmoquímicos
e  farmacêuticos  do  Brasil,  bem como  possibilita  o  acesso  a  produtos  de
melhor qualidade por parte da população brasileira.

Nesse  contexto,  objetivando  maior  segurança  jurídica,  a
proposição  vem  transformar  em  lei  procedimentos  que  se  encontram
regulamentados por normas infralegais. Com vistas a oferecer maior proteção
e incrementar a defesa da saúde da população, foram incorporadas algumas
alterações nas normas vigentes, tais como a possibilidade de certificação de
boas  práticas  de  fabricação  por  meio  de  entidades  certificadoras
especificamente habilitadas e autorizadas para este fim.

A nosso ver, a preocupação com a qualidade dos medicamentos é meritória 

e oportuna. Incorporar ao arcabouço legal a definição de insumo farmacêutico ativo, bem 

como as normas e exigências de registro e certificação de qualidade, deverá trazer maior 

segurança jurídica ao setor. Além disso, a normatização legal poderá de fato contribuir para

a melhoria do padrão de qualidade da indústria farmacêutica e garantir a qualidade e a 

segurança do uso de medicamentos fabricados no País.

Como as mudanças legais pretendidas não trarão novas atribuições ao 

Governo Federal, uma vez que a legislação vigente já define as competências de 

normatização e fiscalização do setor e as normas infralegais disciplinam a matéria de 

forma semelhante, a mudança legal não trará impacto sobre as finanças públicas da União. 

Por sua vez, as empresas não terão seus custos aumentados, pois já estão submetidas às 

normas infralegais.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 172, de
2012. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2015.

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  337,  de  2013,  da  Senadora
Ângela Portela,  que  altera a Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º  de maio de 1943, para instituir  o
direito de não comparecimento ao trabalho para
a realização de exames médicos. 

RELATOR: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 337, de 2013, de
autoria  da  Senadora  Ângela  Portela,  que  altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para
instituir o direito de não comparecimento ao trabalho para a realização de exames
médicos.

A  autora  justifica  a  proposição  na  necessidade  de  se  atuar
preventivamente na preservação da saúde dos trabalhadores. Alega que a medida,
a um só tempo, beneficia empregados e empregadores. Os primeiros, de acordo
com a autora, se beneficiariam de maiores índices de produtividade no trabalho e,
com isso, da possibilidade de alçarem melhores postos no quadro de pessoal da
empresa.  Em  relação  aos  segundos,  a  proposição,  de  acordo  com  a  nobre
parlamentar, evita o dispêndio de recursos com o tratamento de trabalhadores
doentes e com a sua substituição, enquanto permanecerem afastados do emprego,
por  mão  de  obra  tendente  a  cobrir  o  vazio  deixado  no  estabelecimento
empresarial.

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Assuntos Sociais
(CAS), em caráter terminativo.

Não houve, até o momento, a apresentação de emendas.
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II – ANÁLISE

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à União
legislar sobre direito do trabalho, motivo pelo qual ao mencionado ente federado
é atribuída a prerrogativa de disciplinar a matéria objeto do PLS nº 337, de 2013.

Além disso, não se trata de questão cuja iniciativa seja reservada ao
Presidente  da  República,  aos  Tribunais  Superiores  ou ao Procurador-Geral  da
República,  motivo  pelo  qual  aos  parlamentares,  nos  termos  do  art.  48  da
Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo legislativo sobre elas.

Adequada a atribuição da matéria à CAS, uma vez que o art. 100, I,
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela confere a competência
para apreciação das matérias atinentes ao Direito do Trabalho.

Ressalte-se, ainda, que não se trata de tema cuja disciplina exija a
aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o instrumento
apto à inserção dele no ordenamento jurídico nacional.

No mérito,  a proposição representa um avanço na legislação que
disciplina as relações entre capital e trabalho no País.

Com efeito, ao conferir ao empregado o direito de se ausentar de
seu  posto  de  trabalho  para  a  realização  de  exames  médicos  preventivos,  a
proposição humaniza a prestação de trabalho subordinado no Brasil.

Assim  o  faz,  pois,  preocupada  com  a  saúde  daquele  que
disponibiliza sua energia vital em prol de outrem, permite que o trabalhador a ela
outorgue primazia, quando cotejada com as necessidades diárias de produção do
tomador dos serviços.

Ao fazê-lo, o projeto de lei acaba criando uma situação mutuamente
benéfica, pois contribui para a longevidade do empregado e para a sua fixação
em seu posto de trabalho, o que, a toda evidência, é benéfico também para o
empregador,  que  pode  deixar  ,  ao  menos  parcialmente,  de  ter  gastos  com
afastamentos  de  empregados doentes  e a sua correlata  substituição,  durante  o
período de recuperação da saúde do trabalhador.

Em  face  disso,  a  proposição  merece  ser  louvada  pelo  Poder
Legislativo.

Apenas  para  que  se  confira  a  adequada  segurança  jurídica  à
matéria,  sugere-se  a apresentação de emenda que condicione o afastamento à
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prévia apresentação, pelo empregado ao empregador, de pedido formulado por
médico, no sentido da necessidade de se realizar exame preventivo.

Assim  se  faz,  para  que  sejam  evitadas  surpresas  no  ambiente
laboral, decorrente de ausências não anunciadas do empregado ao seu posto de
trabalho. Garante-se, com isso, a preservação da rotina de labor necessária ao
exitoso desenvolvimento de qualquer atividade empresarial. 

III – VOTO

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do PLS nº 337, de 2013,
com a seguinte emenda

EMENDA Nº     – CAS 

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  do
Senado (PLS) nº 337, de 2013:

“Art.  1º  O art.  473 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso X e parágrafo único:

Art. 473. ...............................................................................

...............................................................................................

X – por 1 (um) dia,  em cada semestre de trabalho, para a
realização de exames médicos, sem prejuízo do disposto no art. 392
e do direito a outros afastamentos motivados por doença ou agravo
à saúde.

Parágrafo  único.  O  empregado  deverá  entregar  ao
empregador  cópia  do  pedido  dos  exames  médicos  referidos  no
inciso  X,  elaborado  pelo  profissional  de  saúde  competente,
previamente ao seu afastamento do trabalho” (NR).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 337, DE 2013 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

instituir o direito de não comparecimento ao trabalho 

para a realização de exames médicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

X: 

“Art. 473. ....................................................................... 

......................................................................................... 

X – por 1 (um) dia, em cada semestre de trabalho, para a 

realização de exames médicos, sem prejuízo do disposto no art. 392 e 

do direito a outros afastamentos motivados por doença ou agravo à 

saúde.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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Justificação 

A Constituição Federal atribui fundamental importância à saúde do 

trabalhador ao determinar, no inciso II do art. 200, que compete ao Sistema Único de 

Saúde (SUS) executar ações destinadas a promovê-la. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, que instituiu o SUS, também trata da saúde do trabalhador em vários dos seus 

dispositivos, o que confirma a importância da matéria. Em que pesem tais determinações, 

o principal diploma legal que trata das questões trabalhistas – a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) – é omisso em relação a um importante aspecto relacionado com a saúde 

do trabalhador: a dispensa do trabalho para a realização de exames médicos preventivos. 

Constitui exceção a dispensa para exames no período pré-natal, quando então a 

trabalhadora gestante tem o direito de se ausentar para a realização de, no mínimo, seis 

consultas médicas e demais exames complementares, conforme determina o inciso II do 

§ 4º do art. 392 da CLT. 

No seu art. 473, a principal lei trabalhista brasileira prevê nada menos que 

nove situações em que o trabalhador ou a trabalhadora pode se ausentar do trabalho, 

sem prejuízo do salário. Entretanto, nenhum dos nove incisos do caput desse artigo 

permite a ausência para a realização de exames médicos. 

A importância da preservação da saúde do trabalhador é inquestionável, 

pois beneficia todos os envolvidos nas relações trabalhistas: empregadores e 

empregados. A empresa que cuida bem da saúde dos seus trabalhadores tem, como 

contrapartida, baixo absenteísmo e boa produtividade. Por sua vez, o empregado que, por 

ser sadio, é assíduo, pontual e mais produtivo tem mais estabilidade no emprego e mais 

oportunidades de ascensão na carreira, em relação a outro que constantemente falta ao 

trabalho por motivo de doença, muitas vezes de fácil prevenção ou tratamento. A empresa 

que previne esta última situação cumpre a sua função social e se beneficia dos seus 

resultados. 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação de ambas as Casas do 

Congresso Nacional tem a finalidade de conceder aos trabalhadores e às trabalhadoras o 

direito de se ausentarem por um dia, a cada semestre de trabalho, para a realização de 

exames médicos rotineiros. A medida proposta contribuirá para a preservação ou a 
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recuperação da saúde das peças-chave do setor produtivo e para que empregados e 

empregadores se conscientizem da importância das ações que buscam esse objetivo. 

Desse modo, conto com o apoio dos parlamentares de ambas as Casas Legislativas para 

a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANGELA PORTELA 

 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho, nela previstas. 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os 

riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de 

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, 

serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa 

principal e cada uma das subordinadas. 

................................................................................................................................................

.... 

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência 

social, viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 

28.2.1967) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967) 
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III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; (Inciso 

incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de 

sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei 

respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 

Militar). (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular 

para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela Lei nº 9.471, 

de 14.7.1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso 

incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do 

qual o Brasil seja membro. (Incluído pela Lei nº 11.304, de 2006) 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa)
 
 
Publicado no DSF, de 22/8/2013. 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14624/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  453,  de  2013,  da  Senadora  Ana
Amélia,  que  altera  a  Lei  n°  12.546,  de  14  de
dezembro de 2011, para incluir as fundações entre
as  beneficiárias  do  regime  temporário  da
substituição  das  contribuições  previdenciárias
patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da
Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  por  outra
incidente sobre a receita bruta.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

RELATOR “ad hoc”: Senador DALÍRIO BEBER

I – RELATÓRIO

Em análise, nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 453, de 2013, de
autoria  da  Senadora  Ana  Amélia,  que  inclui  as  fundações  entre  as
beneficiárias  do  regime  temporário  da  substituição  das  contribuições
previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente sobre a receita bruta.

Em sua justificação, a autora aponta que a Lei nº 12.546, de
2011,  instituiu  o  benefício  temporário  da  substituição  das  contribuições
previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de 1991, por outra incidente sobre a receita bruta, excluídas as
vendas  canceladas  e  os  descontos  incondicionais  concedidos.  Dessa
maneira, ficou estabelecido que, até 31 de dezembro de 2014, a alíquota
patronal  de vinte por cento sobre a folha daria  lugar à contribuição em
relação à receita ou faturamento, com alíquotas de um ou dois por cento,
dependendo do produto, setor ou serviço.
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As  sociedades  simples,  as  sociedades  empresárias,  as
cooperativas,  as  empresas  individuais  de  responsabilidade  limitada  e  os
empresários se  beneficiam da nova lei.  As fundações,  de acordo com a
autora  da  proposição,  ficaram,  sem justo  motivo,  excluídas  da  benesse
fiscal. 

A matéria,  antes  de  ser  encaminhada  a  esta  Comissão,  foi
aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).

Até o momento, a proposição não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, I, combinado com o disposto no art.
100,  I,  do  Regimento  Interno  do Senado  Federal,  é  atribuição  da  CAS
discutir  e  votar,  terminativamente,  projetos  de  lei  que  versem  sobre  a
matéria em exame.

Sob o aspecto formal, não há óbice à tramitação da proposta. A
disciplina da matéria é de competência legislativa da União (art. 22, I, da
Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do Congresso
Nacional (art. 48, caput, da CF).

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre
direito e sistema tributários e contribuições sociais, haja vista o disposto
nos arts.  24,  I,  e  48,  I,  e  195,  I,  todos  da CF. A iniciativa  parlamentar
encontra-se amparada pelo art. 61 da mesma Carta.

O  projeto  está  em plena  conformidade  com os  ditames  da
técnica legislativa, segundo a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de 1998.

Como bem lembrou o autor em sua justificação, a proposta é
meritória por incluir as fundações no regime favorecido da Lei nº 12.546,
de 2011.

De fato, não razão plausível para a exclusão, pois as fundações
também  estão  submetidas  ao  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  e,
justamente em razão das finalidades a que se destinam (religiosas, morais,
culturais ou de assistência), necessitam, ainda mais que outras entidades, de
todo  incentivo  possível  para  alcançar  seus  objetivos.  Além  disso,  ao
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contrário das empresas, que, obviamente, visam ao lucro, as fundações não
têm a quem repassar seus encargos. 

Cabe lembrar, também,  que as fundações podem se deparar
com situações em que figuram como competidoras das empresas. Tome-se
como exemplo o caso das radiodifusoras pertencentes a fundações, que têm
entre  as  fontes  de  renda  a  publicidade.  Elas  certamente  contarão  com
maiores dificuldades para firmar novos contratos, tendo em vista a perda de
competitividade  em  relação  às  demais  radiodifusoras  que  possuem
finalidade econômica e estão incluídas no regime da desoneração da folha
de pagamentos regulado pela Lei nº 12.546, de 2011.

Outro  mérito  do  projeto  é  a  formalização  das  relações  de
trabalho e o fomento das atividades dos setores beneficiados, especialmente
no sentido de lhes proporcionar maior geração de emprego e renda.

III – VOTO

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação do PLS nº 453,
de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 453, DE 2013 

 
 
 

Altera a Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para 
incluir as fundações entre as beneficiárias do regime 
temporário da substituição das contribuições previdenciárias 
patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente sobre a 
receita bruta. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso VII do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9° ........................................................... 

......................................................................... 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º desta 
Lei, considera-se empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
cooperativa, a fundação, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
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...........................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 
II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá 
no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.546, de 2011, instituiu o benefício temporário da substituição das 
contribuições previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente sobre a receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. Dessa maneira, fica 
substituída, até 31 de dezembro de 2014, a alíquota patronal de vinte por cento sobre a 
folha pela contribuição sobre a receita ou faturamento, com alíquotas de um ou dois por 
cento, dependendo do produto, setor ou serviço. 

O objetivo das medidas é a formalização das relações de trabalho e o 
fomento das atividades dos setores beneficiados, especialmente no sentido de lhes 
proporcionar ganho de competitividade e, em contrapartida, maior geração de emprego e 
renda. 

Ocorre que a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, repetindo texto 
originalmente previsto na Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, que perdeu sua 
eficácia, incluiu o inciso VII no caput o art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011, especificando 
quem seriam os beneficiários do regime. Nesse sentido, enunciou a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e o empresário. 

Assim, foram excluídas do regime as fundações, justamente por não terem 
sido mencionadas no dispositivo em comento. A medida, contudo, não se justifica e deve 
ser revista pelo Congresso Nacional. Realmente, apesar de não terem finalidade 
econômica em sentido estrito, o fato é que as fundações também têm encargos 
trabalhistas e precisam de toda a ajuda possível, justamente pelos seus fins nobres 
(religiosos, morais, culturais ou de assistência). Além disso, ao contrário das empresas, 
que, obviamente, visam o lucro, as fundações não têm a quem repassar seus encargos. 

Não é incomum, ademais, que as fundações se encontrem em situação de 
competição com empresas. Apenas para exemplificar, vejamos o caso das radiodifusoras 
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pertencentes a fundações, que têm entre as fontes de renda a publicidade. Certamente 
terão maiores dificuldades para firmar novos contratos, tendo em vista a perda de 
competitividade em relação às demais radiodifusoras que possuem finalidade econômica 
e estão incluídas no regime da desoneração da folha de pagamentos a partir de 1º de 
janeiro de 2014. 

Com relação à estimativa do proposto benefício tributário, estabelecemos no 
art. 2º do projeto que ela seja calculada pelo Poder Executivo e incluída no demonstrativo 
das renúncias que acompanham o projeto de lei orçamentária da União, anualmente 
encaminhado ao Congresso Nacional pela Presidente da República.   

O dispositivo proposto está em conformidade com as exigências contidas no 
art. 165, § 6º, da Constituição Federal, e nos arts. 5º, 12 e 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), todos combinados com o disposto no art. 90, caput e § 3º, da Lei nº 12.708, 
de 2012 (LDO-2013).  

Ademais, sobre esse aspecto, ressalto que adoto precedente de iniciativa 
parlamentar no mesmo sentido, nesta Casa. Cito a propósito, o PLS nº 281, de 2005, que 
tramitou nos termos regimentais com a aprovação deste Senado e da Câmara dos 
Deputados, e que culminou com a sanção presidencial, na forma da Lei nº 11.770, de 9 
de setembro de 2008.    

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para aprovar 
este projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Amélia 
          (PP-RS) 

 
 
 
 
 

121



 4
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

........................................................................................................ 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

........................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 

Regulamento 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.............................................................................................................. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 
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        II – será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III – conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

b) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o  (VETADO) 

........................................................................................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
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        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.    (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
_ubsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

............................................................................................................. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:       (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)       (Vide Lei nº 
10.276, de 2001) 

        I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
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        I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

        II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

........................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 
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a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 
de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).(Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 
estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I 
e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
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espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 
evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido 
na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta 
Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 
produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 
empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 
Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 
com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
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congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 
subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 
quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

...................................................................................................................................... 

 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Vigência 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Vide Lei nº 12.441, de 2011 

Institui o Código Civil. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................... 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

.................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.770, DE  9 DE SETEMBRO DE 2008. 

Mensagem de veto 

Regulamento. 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado 
à prorrogação da licença-maternidade 
mediante concessão de incentivo fiscal, e 
altera a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 
(sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 
7o da Constituição Federal. 

§ 1o  A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e 
concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso 
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 2o  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

Art. 2o  É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir 
programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 
termos do que prevê o art. 1o desta Lei.  

Art. 3o  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada terá 
direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção 
do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.  

Art. 4o  No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a 
empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá 
ser mantida em creche ou organização similar.  

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada perderá o direito à prorrogação.  

Art. 5o  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto 
devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada 
pago nos 60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a 
dedução como despesa operacional.  

          Parágrafo único.  (VETADO)  

Art. 6o  (VETADO)  

Art. 7o  O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II 
do caput do art. 5o e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá 
no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
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acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado o disposto no 
seu art. 7o.  

Brasília,  9   de  setembro  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega  

Carlos Lupi 

José Pimentel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.9.2008 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Conversão da Medida Provisória nº 540, de 
2011 

Mensagem de veto 

Produção de efeito 

Institui o Regime Especial de Reintegração 
de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis no 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, no 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, no 11.508, de 20 de julho de 2007, 
no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, 
no 11.491, de 20 de junho de 2007, no 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, e no 9.294, de 15 
de julho de 1996, e a Medida Provisória 
no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de 
outubro de 2007, e o art. 6o do Decreto-Lei 
no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos 
termos que especifica; e dá outras 
providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................... 

Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento): (Redação dada pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência    (Vide Decreto nº 7.828, de 
2012)   (Regulamento) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei 
no 11.774, de 17 de setembro de 2008;  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito 
e vigência 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)   Produção de efeito e vigência 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei 
nº 12.715)   Produção de efeito e vigência 

IV -   as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 
433 e 439 da CNAE 2.0. (Incluído pela Medida Provisória nº 601, de 
2012) (Vigência)   (Vigência encerrada) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 
433 e 439 da CNAE 2.0;  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

V - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 
12.844, de 2013) 
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IX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 

12.844, de 2013) 
X - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 

12.844, de 2013) 
XI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 

12.844, de 2013) 

§ 1o  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 
3o e 4o deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 
11.774, de 2008. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente 
as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.   

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades 
de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita 
bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por 
cento) da receita bruta total. (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

§ 3o  No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, 
além das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 
obedecerá:  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)    (Vigência)         (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito e 
vigência 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 
serviços relacionados no caput; e  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência)        (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção de efeito e 
vigência 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o capute a receita bruta total. 
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência)         (Revogado pela 
Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos 
serviços referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência)         (Revogado pela Lei nº 12.715, de 
2012)      Produção de efeito e vigência 

§ 5o  (VETADO).   

§ 6o  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 
no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco 
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décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços.  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito e vigência 

§ 7º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 
regras:     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI a partir do dia 
1º de abril de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma 
do caput, até o seu término;     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 
2013)     (Produção de efeito) 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 
março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma 
dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, até o seu término; 
e     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

III - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 
base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras a 
que se refere o inciso II.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção 
de efeito) 

§ 7o  As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 
junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Incluído pela 
Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 8o  A antecipação de que trata o § 7o será exercida de forma irretratável mediante 
o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 
relativa a junho de 2013. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 9o  Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 
regras:  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 
março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma 
dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu 
término;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1o de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da 
contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; (Incluído 
pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1o de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao 
da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, 
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tanto na forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 
contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; (Incluído 
pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 
base de cálculo, observado o disposto no art. 9o, as receitas provenientes das obras cujo 
recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  A opção a que se refere o inciso III do § 9o será exercida de forma irretratável 
mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 
sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da 
obra. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 11.  (VETADO). (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 12.  (VETADO).(Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os 
produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006:   

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
um por cento, em substituição às contribuições previstas nosincisos I e III do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI, aprovada 
pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo a 
esta Lei.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

I – nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 
6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;  (Revogado pela Medida Provisória nº 
563, de 2012)     (Vigência) 

II – nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 
6309.00, 64.01 a 64.06;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

III – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

IV – nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
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V – no código 9506.62.00.  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 

2012)     (Vigência) 
Parágrafo único.  No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além 

das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 
produtos relacionados nos seus incisos I a V; e   (Revogado pela Medida Provisória nº 
563, de 2012)     (Vigência) 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V 
do caput e a receita bruta total.   (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos 
códigos referidos no Anexo desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de 
efeito e vigência    Vide Medida Provisória nº 582, de 2012   (Regulamento) 

Art. 8o    Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
um por cento, em substituição às contribuições previstas nosincisos I e III do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos 
no Anexo I . (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, de 
2012)     Vigência  (Vigência encerrada) 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos 
códigos referidos no Anexo desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de 
efeito e vigência    Vide Medida Provisória nº 582, de 2012   (Regulamento)  (Vide MP 
601, de 2012, vigência encerrada) 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos 
códigos referidos no Anexo I.  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vide Lei 
nº 12.844, de 2013) 
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I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

III - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

IV - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

V - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 1o  O disposto no caput:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela 
empresa;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - não se aplica:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 
cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) da receita bruta total; e  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, 
vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor 
para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 
autopropelidas.  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 
estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 
geradas por empresas aéreas brasileiras.       (Incluído pela Medida Provisória nº 601, de 
2012)  (Vigência encerrada) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 
estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 
geradas por empresas aéreas brasileiras. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Produção de efeito) 

§ 2o  Para efeito do inciso I do § 1o, devem ser considerados os conceitos de 
industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI.  (Incluído pela Lei nº 12.715) (Produção de efeito) 
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§ 3o  O disposto no caput também se aplica às empresas:  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  (Produção de efeito) 

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 
equipamentos correlatos;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

II - de transporte aéreo de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei 
nº 12.715)  (Produção de efeito) 

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  (Incluído 
pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  (Incluído 
pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 601, de 2012)  (Vigência)  (Vigência encerrada) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 601, de 2012) (Vigência)  (Vigência encerrada) 

XIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  
XIV - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 
XV - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 
XVI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, 
de 2013) 
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XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Incluído 

pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres 
em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 
2.0;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)    (Vigência) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe  4930-2 da CNAE 
2.0;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vigência) 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe   4911-6 da CNAE 
2.0; e  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vigência) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 
no 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-
3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei Lei 
nº 12.844, de 2013)    (Vigência) 

XVII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 
2013) 

XVIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 
2013) 

XIX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 
2013) 

XX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 
2013) 

§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido 
no caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 601, de 2012)   (Vigência encerrada) 

§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência   (Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada) 

§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido 
no caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Redação dada pela 
Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 
9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 
9503.00.98, 9503.00.99;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
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II – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no 
§ 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212,  de 
1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 601, de 2012)    (Vigência)  (Vigência encerrada) 

§ 5o  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 
no § 3o, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços.  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 6º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do inciso XX do § 3º, 
aquelas que têm a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a 
distribuição de noticiário por qualquer plataforma, inclusive em portais de conteúdo da 
Internet.      (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

§ 6o  As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1o poderão antecipar 
para 1o de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista 
no caput.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 7o  A antecipação de que trata o § 6o será exercida de forma irretratável mediante 
o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista 
nos incisos I e III do caput do  art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a 
junho de 2013.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 8o  As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3o poderão antecipar para 4 
de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Incluído 
pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 9o  A antecipação de que trata o § 8o será exercida de forma irretratável mediante 
o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 
relativa a junho de 2013.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  (VETADO) (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 11.  O disposto no inciso XII do § 3o do caput deste artigo e no Anexo II desta Lei 
não se aplica:  (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 
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I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas 

físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e (Incluído pela Lei 
nº 12.873, de 2013) 

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 
comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios 
cuja participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da 
receita total. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

Art. 9o  Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:  (Vide Medida Provisória nº 
563, de 2012) (Vigência)     (Regulamento) 

I – a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 
183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações;   
II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta:       (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 601, de 2012)  (Vigência encerrada) 
a) de exportações; e       (Incluída pela Medida Provisória nº 601, de 2012)   (Vigência 

encerrada) 
b) decorrente de transporte internacional de carga;       (Incluída pela Medida 

Provisória nº 601, de 2012)  (Vigência encerrada) 

II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de 
exportações;   (Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (Redação dada pela 
Lei Lei nº 12.844, de 2013)    (Produção de efeito) 

a) de exportações; e Incluída (Incluída pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)  (Produção de 
efeito) 

b) decorrente de transporte internacional de carga;  (Incluída pela Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Produção de efeito) 

III – a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea “b” 
do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;   

IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, no valor 
correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de 
forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS); e   

V – com relação às contribuições de que tratam os arts. 7o e 8o, as empresas 
continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 
previdenciária.   

140



 23
VI – (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 
empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7o e 8o, considera-se 
empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 
sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8o e somente às atividades 
abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 1o  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades, além das previstas 
nos arts. 7o e 8o, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 
obedecerá: (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 
correspondente às atividades neles referidas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 563, 
de 2012)     (Vigência) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta 
total.  (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 2o  A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 
regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Instituto Nacional do Seguro Social -
 INSS.  (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 3o  Relativamente aos períodos em que a empresa não contribuir nas formas 
instituídas pelos arts. 7o e 8o desta Lei, as contribuições previstas no art. 22 da Lei no 
8.212, de 1991, incidirão sobre o décimo terceiro salário. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 1o  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas 
nos arts. 7o e 8o, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 
obedecerá:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
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I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de 
efeito e vigência 

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7o ou à fabricação 
dos produtos de que trata o caput do art. 8o e a receita bruta total, apuradas no 
mês.  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 
razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata 
o caput do art. 7º ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8º e a receita 
bruta total.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 582, de 2012)     (Vigência) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante 
da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam 
o caput do art. 7o e o § 3o do art. 8o ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do 
art. 8o e a receita bruta total. (Redação dada pela Lei n º 12.794, de 2013) 

§ 2o  A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 
regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Incluído 
pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 3o  Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 
instituídas pelos arts. 7o e 8o desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições 
previstas no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma 
proporcional sobre o 13o (décimo terceiro) salário. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção 
de efeito e vigência 

§ 4o  Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1o, aplicada ao 
13o (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) 
meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 5o  O disposto no § 1o aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 
além das previstas nos arts. 7o e 8o, somente se a receita bruta decorrente de outras 
atividades for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 
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§ 6o  Não ultrapassado o limite previsto no § 5o, a contribuição a que se refere 

o caput dos arts. 7o e 8o será calculada sobre a receita bruta total auferida no 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 7o  Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 
receita bruta: (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; 
e (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 8o  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a 
folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 
enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 
principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes 
sendo aplicado o disposto no § 1o.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 
2013)     (Produção de efeito) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9o, a base de cálculo da contribuição a que se referem 
o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as 
suas atividades.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de 
efeito) 

§ 9o  As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a 
folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 
enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 
principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes 
sendo aplicado o disposto no § 1o.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  Para fins do disposto no § 9o, a base de cálculo da contribuição a que se 
referem o caput do art. 7o e o caput do art. 8o será a receita bruta da empresa relativa a 
todas as suas atividades.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execução da Lei Orçamentária de 2013 e 
dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação  

Art. 90.  As proposições legislativas, conforme art. 59 da Constituição, que, direta ou 
indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da 
União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e 
correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e 
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

§ 1o  Os Poderes e o Ministério Público da União encaminharão, quando solicitados 
por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa 
do colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro 
relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do 
aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la. 

§ 2o  Os órgãos mencionados no § 1o atribuirão a órgão de sua estrutura 
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3o  A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá 
ser elaborada ou homologada por órgão competente da União e acompanhada da 
respectiva memória de cálculo. 

§ 4o  A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para 
exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária 
estimativa e correspondente compensação previstas no caput. 
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§ 5o  Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do 

disposto nos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição. 

§ 6o  Será considerada incompatível a proposição que: 

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 
52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição; 

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, 
concedendo aumento que resulte em somatório das parcelas remuneratórias 
permanentes superior ao limite fixado no inciso XI do art. 37 da Constituição; e 

III - (VETADO).  

§ 7o  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 
mencionadas no caput que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional. 

§ 8o  As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir 
em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser 
encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira: 

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e 

II - no âmbito dos demais Poderes e do Ministério Público da União, aos órgãos 
competentes, inclusive os referidos no § 1o do art. 22. 

§ 9o Somente por meio de norma legal poderá ser concedido aumento de parcelas 
transitórias, que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono 
de permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como 
retribuições, parcelas ou vantagens com previsão constitucional. 

§ 10. (VETADO). 

§ 11. (VETADO). 
............................................................................................................ 

 
(Às Comissões de de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 6/11/2013. 

OS: 16809/2013
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 453, de 2013, 
da Senadora Ana Amélia, que altera a Lei n° 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, para incluir as 
fundações entre as beneficiárias do regime 
temporário da substituição das contribuições 
previdenciárias patronais previstas nos incisos I e 
III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, por outra incidente sobre a receita bruta. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 
RELATOR “AD HOC”: Senador CYRO MIRANDA 
 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 453, de 2013, de autoria da Senhora 
Senadora ANA AMÉLIA, cujo objetivo é o descrito em epígrafe. 

A matéria se apresenta em três artigos. 

O art. 1º cumpre o objetivo central da proposição, alterando o 
inciso VII do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011, de modo que as fundações 
também possam se beneficiar da substituição das contribuições 
previdenciárias patronais pela incidente sobre a receita bruta. 

O art. 2º remete ao Poder Executivo a incumbência de estimar 
o montante da renúncia de receita resultante da aprovação do projeto, em 
respeito aos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O art. 3º contém a cláusula de vigência, prevista para o 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da lei. 
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Em sua justificação, o autor lembra que a Lei nº 12.546, de 
2011, instituiu o benefício temporário da substituição das contribuições 
previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente sobre a receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
Dessa maneira, ficou estabelecido que, até 31 de dezembro de 2014, a 
alíquota patronal de vinte por cento sobre a folha daria lugar à contribuição 
em relação à receita ou faturamento, com alíquotas de um ou dois por 
cento, dependendo do produto, setor ou serviço. 

As sociedades simples, as sociedades empresárias, as 
cooperativas, as empresas individuais de responsabilidade limitada e os 
empresários se beneficiam da nova lei. As fundações, entretanto, e 
injustificadamente, ficaram de fora da benesse fiscal.  

Apresentada em novembro de 2013, a matéria foi distribuída à 
CAE e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), nessa última em decisão 
terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre 
direito e sistema tributários e contribuições sociais, haja vista o disposto 
nos arts. 24, I, e 48, I, e 195, I, todos da Constituição Federal (CF). A 
iniciativa parlamentar encontra-se amparada pelo art. 61 da mesma Carta. 

A prerrogativa da Comissão de Assuntos Econômicos para 
deliberar sobre a proposição decorre do art. 99, IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

O projeto está em plena conformidade com os ditames da 
técnica legislativa, segundo a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

MÉRITO 
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Como bem lembrou o autor em sua justificação, a proposta é 
meritória por incluir as fundações no regime favorecido da Lei nº 12.546, 
de 2011. 

De fato, não faz sentido excluí-las, pois as fundações também 
têm seus encargos trabalhistas e precisam de toda a ajuda possível, 
justamente pelos seus fins nobres (religiosos, morais, culturais ou de 
assistência). Além disso, ao contrário das empresas, que, obviamente, 
visam o lucro, as fundações não têm a quem repassar seus encargos.  

Cabe lembrar, também, que as fundações podem se deparar 
com situações em que figuram como competidoras das empresas. Exemplo 
é o caso das radiodifusoras pertencentes a fundações, que têm entre as 
fontes de renda a publicidade. Elas certamente contarão com maiores 
dificuldades para firmar novos contratos, tendo em vista a perda de 
competitividade em relação às demais radiodifusoras que possuem 
finalidade econômica e estão incluídas no regime da desoneração da folha 
de pagamentos regulado pela Lei nº 12.546, de 2011. 

Outro mérito do projeto é a formalização das relações de 
trabalho e o fomento das atividades dos setores beneficiados, especialmente 
no sentido de lhes proporcionar maior geração de emprego e renda. 

Sem reparos a oferecer à proposição em análise, 
recomendamos veementemente sua aprovação.  

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 453, de 2013. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2014. 

Senador Luiz Henrique, Presidente em exercício 

Senador Cyro Miranda, Relator “ad hoc” 
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